
Ei
REPUBLICA FEDERAL,

	 ORDEM E PROGRESSO

ANNO XXXIII-6^ DA REPUBLICA- N. 230
	

CAPITAL FEDERAL
	 SABBADO 28 DE AGOSTO DE 189*

ACTOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 1776 — DE 22 DE AGOSTO DE 1894

Crel um batalhão da reserva de guardas nacionaetna
comarca do Aram:una, no estadJ do Rio de Ja-
n2iro

O Vice-Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brazil decreta :

Artigo unico. Fica arcado na comarca de
Araruama, no esta lo do Rio de Janeiro, uni
batalhão do serviço da reserva de guardas
nacionaes, com quatro companhias e a des-
ignação de 42° e que se organizará com os
guardas desso serviço qualificados no muni-
ei pio de Saquarema ; revogadas as disposições
em contrario.

Capital Federal, 22 de agosto do 1894, 6°
Republica.

FLORIAM° PEIXOTO,

Cassiano do Nascimento.

DECRETO N. 1777—DE 22 DE AGOSTO DE 1894

Cre u /MOR nin batalhão de infantaria do ser•ion activo
n uai rezilnentl de cavallaria de gnardas nacionaes na
comarca de Uberaba, no estado de Minas °ornes

O Vice-Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brazil decreta:

Artigo unia). Ficam areados na guarda
nacional da coinarct do Uberaba, no estado
de Minas Geraes, mais um batalhão de infan-
taria do serviço activo, ColIl quatro rompa-
ninas e a designação de 220 , o uni regimento
de cavilharia, com igual numero de esqua-
dres e a designação de 78^, os quaes serão
organizados com os guardas qualificados nos
districtos da mesma coma.rca.; revogadas as
disposições em contrario.

Capital Federal, 22 de agosto de 1894, 6 4 da
Republica.

FLORIAM° PEIXOTO.

Ca.ssfano do Nascimento.

O Vice-Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brazil, attendendo as condiçaes em
que se aehaai as praças do exercito que
tiveram a infalicidaile de desertar, aportan-
do-se das suas barri iras, resolve, u rando da
autorização que lhe confere o art. 43 § 6, da
Constiluiçã,o, indultar as referalas praças que
se acham sentenciadas ou por sentenciar polo
crime de primeira e segunda deserção e bem
assim as que, tendo coinnuottido esse crime,
se a.pre,entaren as respectivas autoridades
d ,miro da prazo da doas mezes, contados da
publicação da prasente decreto em cada uma
das amuareis da Republica.

Capital Federal, 25 do agosto do 1894,
6" da Ropubliea.

FaottlA NO PEIXOTO.

Bibn Serjio Mace.lo da Fontoura Costallat.

ESTADOS UNIDOS DO BRAZIL

Ministerio da Justiça e Negocios
Interiores

Directoria da Justiça

For decretos de 22 do corrente
Foi concedida a exoneração ao bacharel Er-

nesto Rudge da Silva Ramos do togar de pro-
curador secciona). da Republica, no estado de
S. Paulo.

—Foi nomeado para o referido legar o ba-
charel Alberto Penteado, por tempo de quatro
annos, na fôrma da lei.

—Foi aposentado com todos os vencimentos,
nos termos do art. 61 das disposições transi-
forjas da Constituição, o juiz de direito em
disponibilidade bacharel Basiliano Marques
Vieira, visto contar mais de 30 annos de ser-
viço.

—Foi reformado com o soldo por inteiro o
soldado da brigada poliria" Francisco Gon-
çalves de Queiroz, visto ter-se inutilisado em
serviço do guerra durante a rêvolta de se-
tembro ultimo.

Foi promovido no posto de capitão o te-
nente aggregado ao 7° batalhão de infantaria
da guarda nacional desta capital Braz No-
gueira Pinto, pelos bons serviços prestados
durante a revolta do 6 de setembro ultime.

- Foram nomeados para a guarda nacio-
nal

ESTADO DD RIO DE JANEIRO

Comarca dc Xidicroy

1° batalhão de artilharia do posição
Tenente-coronel commandante, Amorico de

Menezes Frises.
Comarca de Araruma

42' batalhão da reserva
Tenente-coronel commandante, João Car-

doso de Aguiar.
Estada-maior —Major-fiseal, José Custodio

Pereira de Souza ;
Ca.pitio-ajadante, o capita.° José Miquilino

de Amorim Machado ;
Tenente-seratario, Lucia Carlos da Fon-

seca Ramos
Tenente-quartel-mestre, Domingos Cardoso

de Aguiar.
1" companhia—Capitão, o tenente Manoel

Pereira da Cruz ;
Tenentes, Antonio José Alves e Victalino

da Silva Pereira
Alferes, Alfreflo Antonio da Silva Pimento',

Nicoláo Angelo Laguardia e Frucluoso Alco-
fora.do de Oliveira.

21 companh ia—Capitão, Bento Alves de
Souza;

Tenentes, José Sabino Alves Fontes e Fran-
cisco de Almeida Corrêa;

Alferes, Antonio Joaquim Ferreira, Luiz
Alves Corrêa da Costa e Joaquim Antonio do
Souza.

3 companhia—Capitão, Luiz da Costa Pe-
reira;

Tenentes, o tenente Augusto Luiz Marques
Ribeiro e Faustino José Ma:Alivio ;

Alferes, Antonio Martins de Souza e Sim-
plicio Luiz Lopes e Elyst, Marques Ribeiro.

4, companhia — Capitão, o tenente José de
Amoriin Machado

Tenentes, Raphael Teixeira da Costa o Ma-
noel Dias Peroira Nunes

Alferes, Pedro Victorino de Souza, Fran-
cisco Gonçalves de Figueiredo e José Paulo
de Figueiredo.

ESTADO DE MINAS GERMES

Comarca de Juiz de Fóra

1° batalhão do artilharia de posição

Estado-maior — Major-fiscal, Bento da Rci-e
chaVaz.

Comarca de Christina'

60° batalhão de infantaria
Estado-maior — Major-fiscal, o capitão Fio-

rateio de Oliveira Cobra.
, Co»tarca de Q!,iveira

480 regimento de cavallaria

2° esquadrão—Capitão, Lltiz Oopzaga GQ•
mes Pereira..

Comarca de Uller4inha

153° batallaci de infantaria
Tenente-coronel commandante, o capitão

Severiano Rodrigues dzi. Minha.
1 . companhia—Tenente, Faancisca Antonio

do Moraes.
2" companhia —'fenente," gerculano Fer-

reira dos Santos;	 .
Alferes, Luiz Alves ilarbOelt.
4" companhia—Capitão, o tenente José Gon-

çalves do Andrade ;
Tenente, S i lvestre de Mendonça Ribeiro
Alferes, Fortunatq ,José FOrraira. e Fran-

cisco Maria.no Ferreira .
920 batalhão da reserva

2° companhia—Alferes, Moysás de Freitas
Silveira.

3' companhia—Alferes, Francisco de Paiva
Rezende.

4" companhia—Capitão, o alferes João Gomes
de Miranda ;

Alferes, José Pinto Ferreira.
321 regimento de eavallaria

Estado-maior— Capitão-ajudante, o alferes
Francisco Luiz da Costa;

Tenente-secretario, Dario Luiz da Costa; •
Capitão-eirurgiãO, o alfereá'Jacintho

nio Fernandes.
10 esquadrão—Alferes, Germano Ribeiro da

Silva e assisti° SeVerino do Nascimento.
2° esquadrão—Alferes, Osorio Marra da

Silva e Luiz Alves Barbosa.
3' esquadrão—Alferes, Ernesto de Paiva

Rezende.
4° esquadrão—Capita/1 , Epaminondas José

Bernardas;
Ténente, o alferes Luiz Paiva dos Santos.

Comarca de Uberaba

220' batalhão dc infantaria
Tenente-coronel-commandantc, o capit:0

Francisco Antonio da Silva.
Estado-maior— Major-fiscal, • José . Pereira

dos Santos; ,
Capitão-ajudante, Antonio 5ilverio Fo-

reira;
Tenante-wretario, o alferes Gallino An-

tonio da Silva;
Tenente quartel-mestre, Antonio Telles da

Silva Brandão;
Capitão-cirurgião, o alferes 1.,audelino Luiz

da Costa.
l o companhia—Capitão, o tenente José Al-

VOS Ribeira;
Tenente, Antonio José Tosta;
Alçares, Silverio Ciiétano Pereira o José

ala.ximiano alelgaço.
companhia—Capitão, Manoel Pereira doe

Santos;
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Tenente, O alferes José Ferreira dos San-
tos;

Alferes, Aurelio Luiz da Costa e Antonio
Vicente da Silva.

3" companhia—Capitão, o _tenente Elias
Luiz Cruvinel;

Tenente, Manoel Caetano Pereira;
Alferes, Manoel Garcia Rosa e João blari-

..nho de Oliveira Ramos.
44 companhia—Capitão, João Baptista Pi-

"Melro ;	 •	 •
Tenente, Cecilio Antonio da Silva ;
Alferes, Baldoino Caetano Pereira e Antonio

Alves Tosta.
78° regimento de cavallaria

Tenente-coronel' commandante, o capitão
-Modesto Bernardino.da Costa.

Estado-maior—Major-fisc.i..1, Hypolito Ro-
drigues da Cunha ;

Capitão-ajudante, Lannes José Bern ardes.
Tenente-secretario, o alferes Pretextato

'Marques da Silva;
Tenente-quartel-mestre, Saturnino da Ro-

cha Miranda ;
Capitão-cirurgião, Dr. José de Oliveira Fer-

reira.	 • -•
1° esquadrão—Capitão, o tenente Luiz Ma.

ria do Valle ;
Tenentes, Olivio Alves Ferreira e Horacio

Thomaz de Miranda ;
Alferes, Bruno da Silva e Oliveira e Isolas

,Casimiro de Araujo.
2° esquadrão— Capitão, o tenente Lycurgo

Alves da Silveira Goudim ;
Tenentes, Modesto Caetano Pereira e Fran-

cisco Gonçalves da Motta;
Alferes, José Caetano Borgas e João Quin-

tino de Oliveira Teixeira Junior.
3° esquadrão — Capitão, Joaquim Carlos de

Oliveira Teixeira ;
Tenentes, Lindolpho Mendes dos Santos e o

alferes Jose Thomaz de Miranda ;
• Alferes, Bellarmino Gomes da Silva Sobrinho
e Theodowiro Bernardino da Costa.

4° esquadrão— Capitão, Desiderio Ferreira
de Mello;

Tenentes, José Laurindo do Medeiros e Mo-
desto do Egypto ;

Alferes, Osorio da Silva e Oliveira e Fran-
cisco da Paula Soares.

Ministerio da Marinha

Por decreto de 23 do corrente, foi reformado
o engenheiro ma,chinista, capitão de mar e
guerra Eduardo Lemelle, no posto de contra-
almirante, com a percepção do respectivo
soldo, e mais 12 quotas da gratificação addi-
cional correspondente ao posto de capitão de
mar e guerra, visto contar 36 annos, seis
Inezes e 25 dias de effectivo_serviço.

Ministerio da Guerra

Por decretos de 5 do corrente, foram pro-
movidos ao posto de capitão, por estudos,
para á 3° companhia do 12° batalhão do in-
rantaria o tenente do 35°'6arlos de Andrade
Araujo, e ao posto de tenente da mesma arma,
por antiguidade, o alferes Antonio Aggripino
de Nazareth.

—Por outros de 24:
Foi transferido, de ae,cordo com o disposto

na resolução de 1 de abril de 1871, para a
2' classe do exercito, ficando aggregado á
arma a que psrtence, o capitão-ajudante do
4' regitneuto de cavallaria Victor Neves,
visto haver sido, em inspecção de mude a que
foi su ..mettido, julgado incapaz para o ser-
viço do mesmo exercito.

—Foi promovido ao posto de alferes o alferes
em conimis ao da arma de infantaria Josué
Expoz de Miranda. .

—Concederam-se as seguintes honras de
postos do exercito:
..De capitão, ao alferes honorario Silverio
Reginallo la Carvalho, pelos relevantes ser-
viços vestidos rei emnea tilos do Paraguay e
depois da proclamação da Republica;
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De tenente, ao 'alferes reformado do exer-
cito Antonio Placido de Guimarães Cova,
pelos serviços que prestou em Santos, como
commadante da fortaleza da Barra Grande,
por °ocasião dos unimos acontecimentos que
alli se deram.

— Foi reformado, do conformidade com o
disposto no art.1 0 do decreto n.193 A de 30 de
janeiro de 1890, o alferes de infantaria Josué
Expoz de Miranda.

—Foram nomeadts para a Escola de Sar-
gentos:

Ajudante, o capitão José da Silva Pessoa ;
Cominandante da 41 companhia, o capitão

Juvenal Antonio de Souza ;
Professofes, os capitães Antonio Manoel de

Aguiar e Silva, Aristides de Oliveira Gou-
lart e Clodoaldo da Fonseca.

Por decreto de 24 do corrente, reverteu á
1° classe do exercito o capitão aggregado
arma de artilharia Manoel José de Farias e
Albuquerque.

Ministerio da Industrio, Viação e
Obras Publicas

Por decretos de 21 do corrente:
Foram nomeados:
O engenheiro José Bento da Cunha Figuei-

redo, para o cargo de director da Estrada de
Ferro de Baturité, com os vencimentos que
lhe competirem ;

O cidadão Raul Demby, para o cargo de
official da Directoria Geral dos Cor-

reios, com os vencimentos que lhe competi-
rem

O engenheiro Antonio Pereira Simões, para
o cargo do engenheiro de porto de 1° classe
do 2' districto dos portos maritiinos

O feitor da Repartição Geral dos Telegra-
phos Henrique Augusto Moreira,para o cargo
do escripturario-pagador da sub-contadoria
da mesma repartição, no estado de S. Paulo,
o declarado sem effeito o decreto de 12 de
julho ultimo, que nomeou para o mesmo
cargo o cidadão Francisco Augusto de Mello
Sampaio, visto não haver este assumido o re-
spectivo exercicio no prazo;

Foram aposentados:
O engenheiro-chefe de districto da Repar-

tição Geral dos Telegraphos Luiz Thomaz
Cunha Navarro de Andrade;

O continuo da Repartição Geral dos Tele-
graphos Manoel da Silva Maia, conforme
pediu ;

Foi promovido a inspector do 2° districto
dos portos maritimos o engenheiro de porto
de l s classe do mesmo districto Constantino
Rondelli;

Foi exonerado o cidadão Francisco Lu-
cena Barbosa da Silva do cargo de 2° official
da Administração dos Correios de Pernam-
buco.

— Por outro do 20 do agosto do ann,) pro-
aúno findo, foi conca lido privilegio de inven-
ção, pela patente n. 1.637, a Antonio José
Caetano Junior, brazileiro, agrimensor e em-
pregado publico, morador nesta capital, para
um apparelho denominado The Outlet, desti-
nado a regularisar a partida de animaes em
prados do corridas.

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da Justiça e Negocios
Interiores

Directoria da Justiça

Por portaria do 24 do corrente, conce-
deram se deus meses de licença, com ven-
cimentos, nos termos do art. 35 do regu-
mento annexo ao decreto n. 1.263 A, de 10
de fevereiro do anno passado, ao soldado da
brigada policial, Hermelindo Condido de
Araujo, para tratar de sua :mude.

Agasto (1894)
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Expediente de 24 de agosto de 1894

Autorisou-se :
Ao coronel-commandante do corpo de

bombeiros, a fazer recolher presos por oito
dias na fortaleza da Lago os bombeiros João
Pereira da Silva e Pedro Marianno Martins
Gonçalves;

Ao coronel-commandante da brigado po-
licial, a mandar dar baixa do serviço aos
soldados José Perca Barros e Zacharias
Teixeira, visto terem sido submettidos a
inspecção de saude e julgados incapazes do
serviço das armas.

—Transmittiram-se:
Ao Ministerio da Guerra, para ser tomado

na consideroção que merecer, o requerimento
em que o alferes da brigada policial, Fran-
cisco de Paula Nunes, pele que lhe seja
passado por certidão o tempo em que serviu
no 1" batalhão de artilharia de posição ;

Ao coronel-commandante da brigada po-
licial, afim de ser cumprido o accordão do
Supremo Tribunal Militar, o processo instau-
rado contra o soldado daquella brigada, Fer-
nando Figueira.

POLICIA DO DISTRICTO FEDERAL

Por portaria de 24 do corrente, foi nomeado
inspector interino da 3 4 secção da 7s cir-
cumscripção urbana o cidadão Murillo do
Amaral Gurgel.

--
Directoria Geral da Contabilidade

Expediente de 23 de agosto de 1894

Solicitou-se do Ministerio da Fazenda a ex-
pedição do ordens para que

Sejam pagas :
—Afolh ada gratificação que no mez deju lho

findo venceu o encarregado ile extrahir có-
pias de manuscriptos antigos do Archivo Pu-
blico Nacional, na itnportancia do 19 1$100;

A conta da despeza effectuada no mesmo
mez com o material do corpo de bombeiros,
na de 20:924369;

A ajuda de custo de 250$ que na 1° sessão
da 2s legislatura do Congresso Nacional, com-
pete ao deputado pelo estado de Minas Geraes
Antonio Torquato Fortes Junqueira;

Seja indemnizado o cofre da brigada poli-
cial desta capital da quantia do 232:329$149,
despeadida no mez passado com o respectivo
pessoal.

—Declarou-se ao delegado fiscal do Thesouro
no estado do Paraná, em resposta ao officio
n. 3 de 26 de julho ultimo, que fica appova-
da a deliberação que tomou de suspender o
pagamento do ordenado dos juizes de direito
em disponibilidade, Joaquim Ignacio Silveira
da Motta Junior e Emygdio Wesphalem, por
se acharem complicados no movimento re-
voltoso.

--
Directoria do Interior

Expediente de 23 de agosto de 1894
Accusou-se o recebimento do aviso do mi-

nisterio das Relações Exteriores, datado do
16 do corrente, ao qual acompanhou um re-
talho do jornal El 7'elegrapho Maritinto de 31
de julho findo, onde se acha publicado o texto
do decreto do governo uruguayo approvando
o Convenio Sanitario celebrado entre a Junta
de Sanidade de Montevideo e o Departamento
Nacional de Hygiene de Buenos Aires, para
o estabelecimento de um modus-viven'li entre
ambas as corpirações.—Rernetteu-se o reta-
lho do dito jornal ao inspector-geral de sande
dos portos.

--
Directoria Geral da Instrucção

Expediente de 22 da agosto de 1894

Autorisou-so o director da Faculdade de
Direito do Recife, attendendo as ponderações
que fez em efficio n. 47 de 9 do corrente, a
adiar as provas e a prorogar o preso para a
inscripção do concurso da 1° cadeira da 2'
seria do curso de sciencias juridica,i, na for-
ma proposta no citado officio.



Sabbado 25
	

DIARIO OFFICIAL
	

Agosto (1894) :1130

Ministerio da Fazenda

Por titulos de 24 do corrente:
Foi exonerado, a seu pedido, Mudo Fer-

reira de Abreu do togar do adtninistrador
das capatazias da Alfandega de Paranaguá, no
estado do Paraná;

Foi nomeado Ce,salpino Luiz Pereira para
o togar do administrador das capatazias
Alfandega de Paranaguá, estalo do Paraná.

Por portaria da mesma data, foram con-
cedidos Ires mezes de licença, com soldo na
forma d.1 lei, ao guarda da Alfandega, do
estado do Amazonas Aggeu Bittencourt,
para tratar de sua mudo onde lhe convier.

RECTIFICÃÇÕEi

O nome do fiel de amuem da alfandega
da cidade .le Juiz de Fora nomeado por titulo
de 14 do corrente é Roger° da Silva Teixeira.,
e não Roger° da Silva Freire, como foi publi-
ma° no Diario

O nome do 20 eseripturario nomeado para
a alfandegt do estado da Bahia por decreto
de 31 do julho ultimo é João Pedro de Souza
Britto, e não José Pedro de Souza Brito, como
foi publicado.

Directoria Geral das Rendas Publicas

Dia 11 de agosto de 189.1

Expediente do Sr. ministro :
Ao 1° secretario da Camara dos Deputados,

transmittinao a relação das companhias es-
trangeiras de navegação, cujos vapores fre-
quentam os portos desta Republica e go-
zam tios favores especiaes mencionados no
art. 372 § 30 da Consolidamo das Leis das AI-
fandegas, com as datas das respectivas con-
cessões.

—Ao governador do estado de Alagas—De-
terminando o decreto de 15 de junho ultimo,
expelido por vosso antecessor, que os capi-
tães, mostres o consignatarios de embarcações
apresentem á Recebedoria estadual um mani-
festo das mercadorias importadas, sob pena
de multa o de serem embargados os despa-
chos das mercadorias de exportação e a
sahida do navio, pondero-vos a conveniencia
de ser sustada semelhante disposição, que é
do todo ponto inconstitucional ; porquanto,
de conformidade com os arts. 7° e 8*, § 3° da
Coostituição Federal, a importação astron.
está sob a competencia exclusiva da União, e
tambein porque, segundo a legislação adu-
aneira, a apresentação dos man ith,tos e decla-
rações respectivas devem ser feitas sómente
ás aloindegas.

—Ao prefeito do District° Federal—Relati-
vamente ao aforamento conca l ido em 9 de
julho ultimo a João Antonio Fernandes de
Miranda do terreno accrescido de marinhas,
fronteiro ao predio n. 181 da praia Formosa.
cujo processo acompanhou o vosso oficio
n. 103, de 11 do mesmo 'noz, cumpre-me di-
zer-vos que fica approvada a concessão, mas
convém que seja indemnisada a Fazenda Fe-
deral da quantia de 31$, importando do lau-
demi° que á extincta Camara Municipal foi
pago por °ocasião da arrematação do alludi-
do terreno, e que, segundo o aviso deste Mi-.
nisterio n. 120, de 14 de dezembro de 1887,
constituo renda da União ; e cumpre ainda
ponderar-vos que a . planta junta este, assi-
gnada pelo inventarrante doe bens do conces-
sionario, quando do processo não consta ter
esto fallecido.

—Ao inspetor da Alfandega do Rio do Ja-
neiro—Declarando que fica approvada a deli-
berarão que tomou baseado na portaria n. 101,
de 6 .de junho ultimo, de tambein mandar
calcular com o °aumento de 50'/ creado
pelo §ei, do art. 1° do decreto da Prefeitura
do District° Federal n. 75. de 6 de fevereiro
do corrente anuo, os addicionaes do 30 "e, ao
imposto sobre bebidas alcoolicas, com ap-
plicação especial á assistencia publica da.
quelle districto, de que trata o art. 615 da
nova Consolidara° das Leis das AlfawIejas.

Dia 8 de agosto de 1891

Expediente do Sr. director
Ao inspetor da Alfandega do Rio de Ja-

neiro, communicando que, em sessão do Con-
selho da Fazenda de 19 de julho ultimo, foi
negado provimento ao recurso interposto par
Emiti° Duceux, da decisão dessa alfandega
que lhe negou isenção de direitos em 20 cai-
xas com a marca E D, contendo cartazes-an-
nuncios de industria estrangeira., que aliás
não é nova ; porquanto, como já foi decidido
pelo Tribunal do Thesouro, em março de
1891, sobre igual pretensão do recorrente,
aquelles cartazes não são de impressão
cornmum, que é condição para que, con-
forme a Nota 670: d t tarifa, sejam isentos, e,
ainda assim, quando por sua natureza e qua-
lidade não se prestarem absolutamente a
outro uso ou applicação.

Dia 9
Ao inspector da Alfandega do Rio de Ja-

neiro, communicando que, por despacho do
Sr. ministro da fazenda de 6 do corrente,
foi concedida, conforme requereu a Irmã
Chantrel, superiora da Casa da Divina Pro-
videncia, isenção de direitos de consumo e
expediente, não s para dous volumes de
velas, marca SV 1/2, vindos no vapor Mata-
par, como ainda para as caixas ns. 407 a 410
e 411 da marca SVP, contendo objectos desti-
nados á mesma Casa e constantes da relação
inclusa, convindo que se faça constar á re-
querente que, de conformidaie com as dispo-
sições em vigor, e como é expresso na cir-
cular n. 21, de 14 de junho ultimo, não se
concederá isenção para objectos que tenham
similares na produção do paiz.

—Ao inspector da Alfandega. da Parnahyba,
communicando que o Sr. ministro da fa-
zenda, por decisão de 30 de julho ultimo,
determinou que fossem despachados livres de
direitos de consumo e expediente os objectos
constantes da inclusa relação e importados
pelo Dr. Antonio José de S Impai°, com
destino ás fazendas nacionaes de que é arren-
datario nesse estado.

Repterimeatos desraeltdos

Muller & Comp., recorrendo do despacho
da Alfandega de Pernambuco que lhes negou
dispensa de pagamento de armazenagem de
30 "/,, relativa a uma caixa contendo camisas
de algodão.—Ao Conselho de Fazenda.

Pedrosa, Junior & Comp. ,recorrendo do des-
pacho da Alfandega dn, Balda, que os multou
em direitos dobrados sobro diversas merca-
dorias.—Ao Conselho	 Fazen

Magalhães Lucius & Comp., resorrendo
decisão da Alfandega do Rio de Janeiro, que
classificou como—linha—a mercadoria despa-
chada como—barbante.—Ao Conselho de Fa-
zenda.

D. Thereza. Victoria de Souza Chevalier e
Jorge Ensino Chevalier. pedindo baixa da
fiança do ex-fiel de armazom dc Alfandega
do Rio de Janeiro Luiz Costa.—De-se baixa
na fiança e entreguem-se os titules deposi-
tados.

Antonio Augusto da Silva Santos, tenente
da guarda nacional, pedindo sua nomeação
para o togar do fiel de armazem da Alfandega
do Rio de Janeiro,—Aguarde opportunidade.

Antonio Alves do Azevedo, pedinio recon-
sideração do acto deste ministerio que inde-
feriu um seu recurso sobro terrenos do ma.
rinhas.—Mantenho o despacho de 31 de mar-
ço ultimo.

Manoel Joaquim de Castro, cobrador da Re-
cebedoria, peainito para levantar metade de
sua fiança.—Indeferido.

Ant 'nio Bulho Silverio, 4' escriptura PIO

da Alfindega do Amazonas, pedindo tres
mezes de licença em prorogação.—co icedo.

Raymlindo Carlos de Almeida Sobral, aju-
dante do guarda-m(5r da Alfan lega do Mara-
nhão, pedindo tres mezes de licença para tra-
tar de sua saude.—Concedo.

Joaquim Ramos Coelho, pedindo o afora-
mento de um terreno na fazenda. de S tata
Cruz.—Deferido.

Major Condido Bazilio Cardoso Pires, idem,
idem .—Deferido

Antonio de Medeiros, idem, idem.—Defe-
rido.

Commissão executiva do Curato de Santa
Cruz, idem, idem.—Deferido.

Commissão de liquidação da Companhia
Lenha Economica, pedindo licença para ven-
der a João Ferreira de Mattos Irmão ter-
renos accrescidos o bemfeitorias.— Con-
cedo.

F. Ma.zon, agente geral da Companhia
Ch .irg, ters Rdunis,reclamando contra a multa
que foi imposta ao commandante do vapor
francez Paranagzi,t, por haver atracado antes
da visita do guarda-mor.— Não lia que de-
ferir.

Manoel Hermenegildo de Moraes, pedindo
remissão de fóro.— Concedo.

Faustino Guirna.rães, recorrendo sobro di-
reitos de cartazes-annunciae— Indeferido.

Directores da Companhia Estrada de Ferro
de Peçonha ao Araxit, pedindo modificações
no respectivo contracto.— Indeferido.

Fernando José Pinheiro Ferreira, pedindo
reducção de fiança.— Como requer, erra vista
dos pareceres.

Directoria Gerai (lo Con-
tencioso

Cópia— Aos cinco de novembro de 1892 na
Directoria Geral do Contencioso, presente o
Sr.Dr.Didimo Agapito da Veiga Junior.procu-
dor fiscal do Thesouro Nacional, comparecem
o cidadão peruano Julio Bena vides e disso nue
havendo o Sr. ministro da fazenda, a vista da
autorização contida no decreto n. 99, de 7 de
outubro do corrente atino, resolvido, por
despacho de 27 do mesmo mez,aeceitar a pro-
posta que fizera para o serviço da na vegaçã o
e transporte do mercadorias pelo rio Iça ou
Putumayo, vinha por isso aesignar o presente
termo, pelo qual contracta com o gOVel'111)
cio Brazil o allitdido serviço, mediante as se-
guintes clausulas e de conformidade semi as
instrueções expedidas por este ministerio em
2 de setembro de 1875

le é concedida, por esp iço do cinco amos,
a contar da (lata que for fixada pelo Sr. mi-
nistro da tizenda, isenção de direitos de im-
portação somento aos productos naturaes o
aos de industria extractiva, procedentes da
Colombia o trazidos pelo cidadão peruano
Julio Ilcnavides em navios ou vapores bra-
zileiros aos portos do Manáoe e Belonepelo rio
Iça ou Putumayo ;

2', essa isenção não comprehende a indea:s
nisação das dospezas de capatasia, armazena-
gem e expediente nos intreoostos das alfan-
degas do Manaos e Bolem, Amazonas e Pará;

3e só nos casos em que a baldeação ou
transbordo dessas mercadorias e volumes de
importação se reabse dentro do 24 horas, nos
portos alfandegados, ó que tal indeinnisação
deixará de et/actuar-se, salvo o expediente
que é obrigatorio ;

4°
'
 no regimen da navegação ou cominar-

cio de transito da ou para a Colombia
obs:rvarão as disposições aduaneiras em vi-
gor, com referencia, a fiscalisação das embar-
cações, corno das cargas das outras naisa,'s
Innitrophes

5, a exploração do rio Içá ou Putumayo
brazilio-colombiano fica sujeita a fiei tlisae o
do poso (ou ailuanilha) que, para tal fim, o
governo dc Brazil estabelece: na frane-ira,
em o togar que julgar mais conveniente

6, essa aduanilha ou posto fiscal procederá
ao; exames precisos, nos papeis o dosumontos
das embarcaçõos, como nas cargas de impor-
tação ou exportação, fanará as escotilhas
das embarcaçõs,de mo lo a ass?gurar a com-
pleta llscalisação internacional. Os witis cer-
tificados prevalecerão para a baixado; termos
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de responsabilidade, nas alfandegas do Pará
e Amazonas, das mercadorias ou productos
navegados no regimen desta concessão

7a , nenhuma communicação se permittirá
de ou para o Içá brazileiro com a republica
do Pelai ou a do Equador pelos rios, igarapds,
furos e lalos interiores, sob pretexto da pre-
sente concessão, considerando-se como contra-
bando todos 03 productos as.sim navegaalos ou
Conduzido.;

8, , é livre ao governo do Brazil annullar
esfa concessão desde que se reconheça que o
concessionario abusa do favor aqui outorgado.
Não lhe deriva Walli direito a reclamação
alguma;

9, o presente contracto nenhum privilegio
confere ao concessionario, nem onus algum
acarreta para os cofres publicas, além do
fasorconstante da clausula primeira

10, ao governo do Brazil o da Colombia no'
intuito de ampliar as relações de commorcio
p navegação entre osdous paizes na região de
que se trata, fica livre o direito de molificar
a presente concessão, como melhor convenha
aos interesses limitrophes das duas nações.

E pelo Sr. Dr. procurador fiscal foi dito
que, em nome e por parte da Fazenda Na-
cional, acceititva esta contracto, mandando
para constar, lavrar este termo que, sendo

assigna com o concessiona,rio. E, eu João
Alves da Visitação, 2° es.cripturario do The-
souro escrevi. Não pag,:a sello por Dão ter
valor declarado. —	 Agapito da Veiga

Ju'io Benacides.

Está conforme.-0 sub-direitor, Carlos Au-
gusto Naylor.

Ministerio da Marinha

Por portaria de 22 do corrente, foi proro-
gela por tres MCZ 33 a licença em cujo peso
está. o chefe de secção ola Contadoria da Ma-
rinha José Maria Ferreira.

Por outras do 21 do corrante, foram no-
m ::ados

O contra-a.lmiranto Manoel Lopes da Cruz
para commandar a divisão naval composta
dos cruzadores Nitheroy, Andrada O itaipfc,
que teem de, ir a Montevidáocci commissão

O capitão tenente Luiz Lopes da Cruz para
exercer o cargo Ne secretario o ajudante
ordens do commindante da divisão naval que
aegue em C01111111,;35á pira Montevideo.

Requer:mentos despacha:los

João Pinto da Silva, pedindo relevamento
restitu'ção de uma segunda ajuda de custo.

— Indeferido.
Joaquim Domingues Pereira, fornecedor nu

Rio Grande do Sul, pedindo ume, bonificação
sobro o3 praças (h sou contracto — Não se
podendo autorizar despezes não coneignadas
110 orçamento, não pólo ser a,ttendido o peti-
cione rio.

Ministerio da Guerra

Por portaria de 14 do c rrente, foram
nomeados :

Quarfol-m ,stro da escolas de sargentos o
alferes João Baptista de Souza Carvalho

Agente, o tenente Raymundo de Freitas
Almeida;

Adjunta, os tenentes de artilharia Mar-
cos Pradel da Azambuja e Sebastião Lacerda
de AI:acida;

M. :stre de esgrima, Pau/ino Paes Parcelo;
Subalternos das companhias, 03 tenentes

Agricola Bethlem e Cyrillo Bernardino For-
nt e o alferes Alfonso Pompilio da Rocha
Moreira.

COMMANDO DO G° DISTRICT° MILITAR

pabl'eamos hoje a parte circumstanciada
cru que o cai:lin:imbua° d'aquello districto
relata o no 1:tccitnentos «acorridos na cidade
do Rio Granda , por ocasião d.) assalto que os
revoltoso tentaram contra a mesma cidade.

Commando do G° Districto Militar.—Qaertel
General na eido. de Rio Grande do Sul,
2(3 de abril do 1891.

Ao illu4ro General Ministro da Guerra.
De posso do todos os documentos necessa-

tios, com excepção da parte do distincto co-
ronel Carlos Maria da Silva Tolles, relativa-
mente a derrota que infligiu ás forças Ws
inimigos no encontro que com oitos teve na
manhã de 10, na estação da Quinta, passo, no
cumprimento do meus deveres, a completar
as noticias que em tolegrammas succossivos
já tive a honra do transmittir-vos, acerca do3
acontecimentos que aqui se desenvolveram,
do G a 11 do corunto.

Na manhã do G recobi um telegramma do
illustro cila:Ião coronel Valladão, no qual
me avisava (po, constava no Rio, os inimigos
da Republiaa haviam abandonado Paraná e
Santa Catha:ini, para virem ataca,r esto Es-
t tdo, ti esombarcando, provavelmente, no

ChNilãY.o só devi lo á origem de onde partiu,
c-nno tain',3 o por estar cita do pleno accordo
co:n a opiniã ) que, mais de urna vez, manl-
fiestoi em documentos officiaes, isto é, do que
os revoltosos não deixariam de vir atacar
esta citado, imito do indiscutivel import

dei todo peso à informação do coronel

Os factos vieram demonstrar quanta razão
me assistia. Justamente quando eu vos com-
municava, e ás autoridades a quem mais de
podo interessava essa noticia, recebi do ca-
pitão de fraga t a Borges Machado comuni-
cação de que. a lásle, appareciam cinco va-
pores suspeitos, arma tos em guerra.

Pouco dep&s, o mesmo ofildial mo parti-
cipou imo um dos vap yes parocia o Aryladóan,
(ju) mais tarda ICCJ:1110,3:3U ser o Republica.

DAS 10 para 11 hoeas d ), manhã, cinco
navios pertencentes á csauadra pirata inves-
tiram os bancos o, dirigidos p :lo ex-official
do rairinha Casta Mondes, pratico da barra e
commandanto do corsario UrAnu3, trans at-
uram a barra.

A heroicl, bizarra o d mandada gn n 11114.0
do suas fortificações oppoz-lhes a mais tenaz
resistoncia.

Dormito duas horas e 4) minutos, conto o
poucos (defonsores da Repablica, dispondo
alunas do quatro Krnps 8 o dois canhões
Withwerth 32, ! g earam, com excepcional
bravura, contra cinco navios poderossmente
artilhados, tendo conso ,zuldo layer a bordo
ci lias, o principalmente do Meteoro, ostragos
matariaos.

Voncondo as baterias o a linha da torpedos,
dos quilos n )alm n dotonou, oin ema:ai:meia
do si terem deteriorado os fies conductOres,
duvido no muito	 po (to su ! :niersão, preten-
deram o , plratas	 car as forças nu-
in3r0sas fluo traziam a bodo no trapiche
com • unhia frawez ; di g so os impadiu a
in e xicedivel bravw a, calma o tino do 2' sar-
gento Avelino Alves Setilha], batalhão
(L3 infantaria, á fronto do oim homens, per-
t nentes a mesmo haellhão, cujos mous
não posso calar, o que são os :,e!ttint cabos
de esquadra 0.daviano Oeminiano do Brito,
Marc:Too Pereira, Aareliano José do Car-
valho; s 1.11(1, lz inc Alves dos Santos, João
Pmacisco dos P:.azeres, Amaro Antonio da
Silva. Antonio Severiano e Alexondre Par-
lo ,S R

1Z.'00:111CC :n1(10 O valorao ornejai que eo.a.
mandava as ít cas que defendiam a barra,
que não mal ; po t ia re.:istir e que pode; ia (tear
e im a retira 'a td,t, visto co os in-
im , ges já estav.iIii dosoml,a remado no tra pich
da 4, secção, ro-;;Av,3:1 retirar to a a força
com a tua.'or orlem e cri todo.

Potros ho:nens perdemos na entrada dos
piratas á barra, o seus nomes conotam das
partes juntas.

Emquanto se passavam esses acontecimen-
tos na barra, inesperados, porque nonhama
noticia eu havia recebi lo, a não soro tolo-
grani:naja alludidoalo cororel Valladão, rece-
bido poucos momentos antes da invasão, tratoi
de tornar todas as medidas que a ,gravidade
da situação

Assim é que, reconhecondo a insufficiencia
da guarnição desta cid Ide, naquelle dia des-
falcado. do 280 praçis, que se achavam em
serviço de guerra, 100 em Camamtam e 180
em perseguição da bandido Cai-loa Chagas,
como sabeis, ordenei sem demora aos com-
mandantes do 29 , o 320 batalhões de infanta-
ria, que guarneciam a estrada do ferro, que
immeliat ; mente se racolhessom a esta cidade,
o para isso fiz as nocessarios combinações com
a direcção da dita estrad), que com a maior
solicitude tratou do providen dar.

Bom i compenetrado da gravidade da situa-
ção, ordenei ao general Santi 'go que me

enviasse um reforço da guarda nacional e ao
coronel Cai-las Telhes, em Bafa& que seguisse,
não olhan lo surilleios, com toda a sua força
para e.(ta cidado.

Folao era doelarar que solicitamente fui
attendi to em tolas os minhas rce'amaoões
sondo certo que do illustro Marechal Presi-
dente da Republica, de vós e do abnogado
presidonto do Estado roeabi sempre provas
do animação o conforto , quanto é certo, en-
tretanto, crie não só eu coam toda a valente
gaaamição estavam s firmes no proposito de
morrer a nos entregarmos, porque isso seria
(lar onormo ganho do causa ao inimigo o
quiçá concecUr-lhe opportuni lado, do, por
muito tempo o In Nis vantagem, prejudicar
• consolid ‘ção da R3pubWa Brazileira.

Como não ignorais, era btstanto precario
o estado desta guaroiçOo, que, além do resu-
mida, achava-se muito desfalcada, devido a
termos 10') homens em Comaquain o 180
persoguindo grupos do bandidos que infesta-
vam Santa Izabal, Tehim, etc., ate.

Nestas condições, comecei a tomar as me-
didas que as eircumstancias criticas e urgen-
tes (te momento 111 ,3 aconselhavam.

Assim é que nomeei para emantandor as
forças do littoral ao tenente-coronel Fran-
cisco Folia do Araojo, o os que doViam guiar-

neur as trincheiras do parquo ao major José
Carlos Pinto Junior.

Dadas as necessari is ordenR, dentro mu
pouco estava estabelecida a def(sa da cidade,
tanto quanto permitlia a insulticiencia da
faça., .

Durante todo o dia conservaram-se os
navios junto ao trapiellada 4 e secção.

Einquanto isso, Limos tornando mais forte
a defesa o tomAndo varias medidas a (Ala no-
cos ¡avias.

Ao escurecar, chegou de Cerro Chato o
volante 32 , batalhão de infanta.ria,quo tomou
posição nas trincheiras do p (moo.

A' noite oastruiu-so o canal da barra, met-
tendo-se a pique um pontão, trabalho do que
se encarregou o illustre Dr. &mesto Ottoro,
do accordo com O Sr . eapitio do porto, de
C01111 , i11:140 com esto camunn lo.
" cedo, ficou interrompida a linha
telegraphiaa para a estação da Quinta, o que
log ) nos faz julg ir que ta linha ferroa tambem
o teria sido para, impedir a. vinda do batalhão
(1 ,3 engenheiros, quo ora esperado do Pelotas,
O uai reforço do 3 , batalhão da guarda
nacional.

Mais tardo verificou-se a exactidão da pro-
visão.

Tenho enorme satisfação era voo declarar
que durante tolo o diai o nouto o;Tleiaos o
pule :5, cena a maior delicação e enthudesmo,
ernrnharatn to tos 03 04ONOS o trabalharam
abn egadamente para que a defesa se est lbo-
lcc3sse o 1)10! [mor posiivel.

Por pIrte das ant widades civis, guarda
municipal e papal ires, encontrou o In aiS
rranc.) o de",idido apoio, já não fallan lo na
gu	 nacional.

Tal :5 as cousa; dispostas, com animo
calmo, rosolnção firmo o dispostos a Pectar e
resistir até ao extremo, agOordámos os sue-
cos:0'e.

Enquanto em terra se trabalhava, no mar
as valentes canhonoiras Cananda o Caniociut,
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o b a direcção do invicto capitão-tenente
Fiuza Junior, commandante da flotilha, edl-
comento aueiliado por aous dignos officiaes,
tudo faziam para atacar o resistir aos navios
Piratas.

Mais ou menos ás 7 horas da manhã, os
naeioe punham-so em Marcha para a cida-
de, onde pouco dopeis cheaarain ; não po-
dando ponotrar no canal, devido à obstrui:0,o,
tomaram a (brecado de S. Jose do Norte.

Neste momento 'limpai, o toga, ousia-
mente iniciado pele Cononea ó bizarr:amante
seguido pela Cumocim o valente o denodada
bateria. da nukcega.

Renhidiesimo tornou-se o combato, porám
nossas forças não cederam um instante.

Não podo:alo as canhoneiras, principalmente
a aptanéci, que era o eivo predilecto da podo-
rosa artilharia do Republica, continuar na
luta daiigittl, o já. estando ferido o bravo
comman tanto noza e varias praças, retira-
ram-se ollas para o fundo do porto ; o p
que ora ncooss irio prover os pioras cios,
resolveu aquilo comman(lante faz ir afunda
a Cananaa, evitando assim que olla fosso
preza do inimiga.

Por minha parte tambein, devendo tudo
acinteiar, tudo prover. ordenei o ontrin-
cheiraincnto d praça Silva Tolles, trabalho
do que Se encarregaram prineip ilmonte
distinetoe engephoiros tu ejor Moleiros Ger-
mano, eopitão Linilolpho Silva, tendo tambem
nella trabalhado o digno major Silva Chaves
O 011tro3 illuetres odiei:tos.

A's O '/, horas da manhã, mais ou monos,
chegaram ás trinchoiras ilo Parque, apó3
marcha ousada o arrisca liseima, o 2 , batalhão
do engonharia, o 29° littallião (lo infantaria e
cont nentes do 3^ batalhão da guarda n teia-
nal de" Pelotas o do 280 batalhão de infan t

A' 1 hora e 20 minutos da tardo começou
a mover-se em diroceão à cidade o exercito
do torra, calculado Sem extgar ero cai 2.003
homens.

A certa distancia desenvolveu extensa
linha apoiada em grosso reforço.

O inimigo avançava com animação o en-
thuslosmo; pouco tampo dopois,rompeu o fogo
de nossa artilharia, que foi seguida peta
fuzilaria:

Tal roi a calca:eia o impetnosiditde dos
fogos, feio os banili los não tiveram outro;
roo usos sinto mo lerar a march o tornar
visival o sou esmorecimento.

To lavia, sustentou o fogo ate o escurecer,
qual) lo retirou-se.

&ria t irafa difilcil pintar-vos o valor, de-
nodo, (bedienitiO o oottrusiasmo com que
portou-se toda a guarnição das trincheiras,
odiei:ice o praças, duranto todo o combate.

lairinittir-me-hois, todavia, que aqui espo-
&aliso o sou intropida e pundonoroso com-
mondanto JosS Carlos Pinto Junior, pelo
acert .) de suas ordens, Mint e bravura com
que attandla a toda a linha, o bons e reto-
vazem serviços que prestou não só nosso dia
mos durante todo o tempo que se conservou
ainda naquello commando.

jla cot/firma mais uma vez o elovadissimo
conceito em que é tido.

De volta do Parque, á mut°, recobi uma
pretenciosa intimação do ex-contra-ahni-
vante Custodio de Mello, para evacuar a
eidule, intimação a qno não dol a menor re-
spoetit ; nanas tornei-a publica, porque °III
interessava ás fainilias, enfermos e estran-
gel ros.

No dia R continuaram á vista dis nossas
as forças Inimigas que haviipi desembarcado:
houve tiroteio durante todo o dia, troando
do parte a parto a artilharia e portando-se
nossos officiaes o praças com a costumada
/galhardia o enthusaismo.

Os navios piratas, que eram o Republica,
Uranus, Meteoro, Iris tS Esperança, continua-
vam em S. José do Norte, toado seguido o
Esperança, cedo, em direcção a Pelotas, vol-
tando no mesmo dia, aprisionando o rabo-
cador Lima Duarte, que voltava dos Pilardes
da Lagóri.

Nosso mesmo dia ficámos com todas as com-
municações cortadas.

No dia 9, muito cedo, tendo findado o prazo
para a entrega da praça, louca esperança de

Custodio, começou o bombardeio, que durou
som interrupção quatro horas, atirando o
Republica e um frigorifico, collocadoe na ponta
da inaciega, contra as trinchoiras do Parius
principalmente, mandando tamboril algumas
alias para a cnute.
As trinnheiras, ao mesmo tempo que rece-

biam pela retaguarda e flanco os fogos dos
piratas embarcados, pela frente recebiam dos
que se achavam em torra.

Nada disso intimidou a lostomida guarnição,
que resistiu com heroismo.

Continuaram os navios o bombardolo, po-
rém eepiçado até ás 3 horas, quando so
retiraram para S. José dá Norte, donde ainda
á noite atiraram c entra a chiado.

No dia 10, ao meio-dia mais Ou monos, no-
tou-se grande movimento no acampamento
inimigo; pouco dopai; verificou-se que elle
operava rapida e atropellada retirada, (dei-
xando um canhão Krup 8, alguma munição e
vi rio objectos.

Sonhe-se mais tardo que tal retirada era a
conseTioncia da tromonila derrota soffrida
pela for:a que Salgado havia destacado na
Qifinta. para impedir a in trcha do bravo co-
ronel Telles com sua gloriost divisão pára
esta cidade.

Nosso mesmo dia, com excepção do Espe-
rança, todo os navios foram collocar-se na
barra, donde no dia se omia te, já. estando com
ellos o Esperança o depois de terem dispen-
sado o Lima Duarte o cru lmonto abando-
nado no mar a lancha 13 de Mui g, ftzeram-se
co largo, tomando o rumo de sudoost e.
, No dia 11 fez sua entrada nesta cidade a
bizorra guarnição do BagS, trazendo á sua
frente o bravo coronel Tolhes.

Na dia 12 ficou restabelecido o telographo
o então sonlrmos que os piratas que daqui
foram enxotados, onde fizeram o mais ridi-
culo e covarde :papel o onde receberam o tiro
de misericordia. : catavam desembilitaando
suas forças cm Ca,stilhos, fazendo humilhante
entrega do armamento e polindo misoricor-
dia.

Estava morta a nogrogiala revolução.
Eis, Mastro Sr. Ministro dt (uerra a syn-

nese dos graves acontecimentos que aqui S3
desenrolaram do G a li dz) corrente.

Os annexos juntos minucimamonto vos in-
formam do tolas as ocaurroncias que se
deram, n por ellos fiateeie bem orientado do
comportamento brilh mio do nossos officio° 3 o
praças, e do varios epis )(lios de heroismo o
humanidade que foram praticados.

Devo reparar uma omissão: não s mio
completa a obstrução do ctnal, mandei, na
nouto do 8, mettcr a piqao a ex-canhoneira
Henrique Dias.

Foi esse trabalho arriscado dirigido pelo
distincto 10 tonante Gomes Pereira, auxiliado
Pelo pessoal da Capit

Como já tive a honra de communiear-vos,
logo que se espalhou a noticia da approxi-
mação da esquadra revoltosa, a força armada
do mar e terra e Os repablicum civis reve-
laram, com o mais santo enthueiasmo, a
intenção firme, a irialrilavel resolução do
repollir os piratas o do morrer defendendo
esta cidade.

Officiaes em transito, °Meiam com parte de
doonto, inferiores licenciados vieram pressu-
rosos apresentar-se a este Quartel Genoral,
offerocando-se voluatariamente para tomar
parto na acção.

Acto de abnegação, prova do inani:311M
patriotismo foi a aoato praticai' t pelos sol-
dados doentes na no fermoria, que, em numero
de 122, pediram alta para irem combater ao
lado de seus valentes camaradas.

At tendando á boa vont tdo daquelles bravos,
permittin o digno encarregado da enfermaria
eue 73 deites fossem tomar Seus postos do
combate, reforçando assim a exigiu guar-
nição.

Deante da animação, do interesse o solici-
tude com mi i todos trabalhavam, senti dimi-
nuir a onormissima responsabilidade que sobra
meus hombros pesava, tendo do responder
polo dofeza de uma cidade Mal guarnecida e
atacada por inimigos numerosos, o que, dis-
pondo de recursos extraordinarios, vinham
Jogar a ultima cartada,

Si bem que toda tenham feito jus aos mais
justos e merecidos louvores, ao moa reconhe-
cimento o 

v'
cratidão, sou todavia obriga i°, no

cumprimento da gratissi:no dever, a estie-
clalisar corta nomes.

Com :içando pela marinha, pelo. punhado de
bravos que combateu ao nosso lado com todo -
heroismo, eu fili o posso deitar de pôr em evi-
doncia o denodo, saneuo frio o valentia do
intrepido capitão-tonante ,Mintoel Antonio
Piuza Junior, digno cominimilanto da fie-
tuba, aliás o primai ro ofileial a quem coube,
pela voz do canhão, ont nome lb, armada
legal, protestar contra o inqualifleavel, cri-
minoso o perverso procedimento dos ofileiaes
o proâ  is do marinha quo foram collocareie ao
lado dm ambiciosos inimigosda Patria.

Na pessoa do illustra comi/undante Fiuza
Junior eu agradeço e louvo aos diatirictoe o
bravos officiaes e guarnições da Cafiariéu é at-
mocim.

Não posso deix r do agradecer ao digno
capitão da ficaeato, Jos S lbrarea Mo-
ceado, tu zno comnrindanto da barra, pela
solicitude, zelo o boa vontade com que prestou
S0113 serviços na S311 posto. que só abandonou
qu indo noite era impossivel conservar-se.

Ao infatigavel, activo e dedicado capitão-
tenente Gustavo Antonio Garnier,. capitão
do porto, tombam elogio e agradeço pela
coragem o abnegação com que desempenhou
os deveres 'filamentos ao sou cargo, o bom
auxilio que me prestou.

Moreco os mais sinceros elogios o coronel
graduado Philomeno José da Cunha, chefe do
meu estado-maior, pela calma, lealdade e
coragoin que sempre demonstrou.

O - Sr. tenente-coronel Francisco Felix do
Araujo, commandanto tias forças do littoral,
tombem merece louvores polo modo digno
por que desempenhou essa difilcil com-
missão.

Com o maior prazer menciono os nomes dos
tenentes-coroneis José Florenclo Toledo

que exerceu as funcçõos de encarregado
do policiamento do guerra, eliguel do Oliveira
Paes, commandante do 23 batalhão do eneo-
nharia o Monandro Perry, corninandanto 'bdo
1° batalhão da guarda nacional, que presta-
ram os melhores serviços, revelando muito
amor á Republica, coragem o dedicação.

Não posso deixar em olvido os nomes do
major Antonio de Moleiros ,Gormano, que
achando-se em transito prestou assignalados
serviços com muita abnegação; major An-
tonio GOMOS da Silva Chaves que cumpria
seu dever com tola correcção; major lionri-
que José da Magalhães; offle.ial oin transito,
que timbem prestem; muito bons serviços.

Aos dignos o dedicados commandantos de
corpoe: majores José Carlos Pinto Junior, do
3°de artilharia o Golaslo Sorvulo Alvos da
Araujoolo 320 batalhão; capitães Jose Xavier,
Maneirado de Brito, do 350 batalhão, Gustavo
Adolphoalo 29°,o Joaquim Machado da Sonza,
do 120 do infantaria, muito os louvo o since-
ramente felicito polo muito valor, ungias
frio o lealdade que revelaram.

Tombam são oro 'oras de sincero louvaras
os capitães Arlirrlo Draga, cominandante do
contingente do 1 0 batalhão do artilharia e
que foi ferido no Su posto do honra, e Fran-
cisco José Garcia, commandante do contin-
gente do 3° balneia da guria naciorril do
Pelotas,pelo modo digno por que se portaram.

Devo, cumprindo rigoroso dever, apresentar
consideração do Governo o nome do muito

activo e dedicado sol lado, capitão do corpo
de estado-maior de l e cl tese, Lindolpho
Itoilrigues da Silva, o habilissimo engenheiro
que dirigiu à construcção da 4 fortificações,
cuja solidez e policia de execução muito con-
correram para a vitoria alcançada, e que,
alem disso, sempre com toda :a lealdade e
valor, desempenhou oUtras commissUS ini-
portantissimas.

Merecem lambam merecidos elogios os te-
nentes do estado-maior de I a classe Juvenal
Octaviano Minore Conrailo Millor do Campos,
que voluntariamente tomaram posição na
bateria da macog,a onde mostraram multo
valor.

Não obstante a justiça merecida, que já
lhes fiz, não posso esquivar-mo ao prazer do
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citar OS nomes dos dignos 2 4 tenentes José
Luiz Fabricio Junior, Cassiano da Silva Mello
Mattos, Lauro Dias Barreto e Aurelio de
Amorim e alferes em commissão Antonio Jose
Villa Nova, OS valentes o denodados officiaes
que faziam parto da guarnição da barra.

Não posso lambem deixar de salientar o
nome do 2" tenente Luiz Dortas do Amaral,
pelo rasgo de heroismo, que praticou, sahindo
fera das trincheiras, acompanhado por una
cabo do meu piquete, afim do auxiliar a um
musico do 29° batalhão, que conseguiu fugir
ao inimigo.

E' merece ler do elogio, pela actividade o
zelo que demonstrou, o major reformado
Hygino Pantaleão da Silva, encarregado do
ma tonal.

Unhem cumpriu sou dever o major refor-
mado Manoel Ignacio do Oliveira Leitão,
encarregado dos embarques.

Com a maior satisfação declaro que o
corpo medico porto:a-se na altura da sua
linmanitaria missão, revelando sempre a
maior abnegação, valor o penda ; por isso o
louvo o agradeço muito, representando-o na
pessoa do seu distincto chefe, o illustre o
criterioso medico de 4 e classe Dr. Vicente
Borges de Vasconcellos.

Devo tambem especialisar o nome do dis-
tincto medico Dr. Manoel Caetano da Silva,
que esteve effectivamonte destacado no hospi-
tal de sangue, no Parque.

E' meu . dever, e o cumpro com prazer,
apresentar á vossa consideração o nome do
major Dr. Pedro Gomes de Argollo Ferrão,
que, embora reformada, logo que se deu a
invasão apresentou-se na enfermaria militar,
ondo prestou OS melhores serviços. Commet-
teria injustiça clamorosa si omittisse o; nomes
dos offic!a-s que serviram no meu estado-
maior.

Por isso peço venha para declinei-os:
tio José Rodrigues das Neves, que merece
todos os elogios, pela lealdade, dedicação e
intelligencia eom que desempenhou varias
commissões; capitão Clarimundo Nepomuceno
da Silva, a quam elogio pela correcção o zelo
que revelou '• alferes Amofino Clarindo de
Paula, Alfredo Frederico de Mesquita, 2^ te-
nente Folix Amelia da Costa Pereira, alferes
era comissão Antonio Joaquim Bacellar Ju-
nior e José Maria Cotia do Malte, que deram
execução a todas as minhas ordens com o
maior zelo, coragem o lealdade.

Cumpro ainda o dever da vos recommendar
o 2° cadete Luiz de Albuquerque Pereira, a
quem incumbi da (Wall co:nmissão do ir
levar despachos a Pelotas, com risco, o que
elle desempenhou cabalmente.

Sinto não poder, por falta da parte ornejai,
fazer a justiça que merece a intrepida guar-
nição do Baga, pela maneira heroica por que
se portou no encontro que teve com os ini-
migos na estação da Quinta e aos quaes in-
/tingiu nota.vel derrota.

Por isso limito-mo a louvar o valoroso
coronel Carlos Maria da Silva Tonos o a sua
brava divisão,peia rapidez com que operaram
a marcha do Bagé . para esta cidade, e a Ni-
cita 1-os pela vIctorm quo alcançaram sobra 03

piratas, agradecendo-lhes tambom os bons
serviços que aqui prestaram nos poucos di.ts
que tiveram do demora.

Com o maximo empenho solicito vossa at-
tençao cuidadosa para as partos dos coman-
dantes de corpos, de c,ontingantes o chefies de
serviço, onde Voam bem patonteados a bra-
vura, sangue frio e amor á Republica, de-
monstrados á saciedade pelos officiaes, infe-
riores e praças.

'Vou terminar: está concluida a narração
doe principaes factos aqui ()acorridos do G a
II do passado.

Lamento que, por ter do cumprir gloriosa
missão em outro ponto, a esquadra legal não
pudesse chegar aqui a tempo do completar a
derrota que já Unhamos infligido aos dege-
nerados brazileiros, aos ingratos inimigos da
patria, que, depois de terem tudo tentado
durante cinco dias para se apossarem desta
cidade, dispondo de elementos poderosos tio
mar o terra., com cinco vapores bem arti-
lhados, '2,000 homens de desembarque, dis-
parato a le artilharia e atacando uma cidade

, que dá desembarque em varioe pontos e que
estava mal guarnecida, fugiram covarde-
mente, tendo prejuizo superior a 500 homens,
entre mortos, feridos, prisioneiros o extra-
viados, deixando muito material do guerra, o
foram, cobertos de opprobrio e das maldições
do povo, polir agasalho aos paizes estran-
geiros .

Nada mais.
Quanto a mim, garanto-vos, procurei cum-

prir meu dever.
Sande o fraternidade.— Antonio Joaquim

Bacellar, general do divisão.

llinisterio da Industria, Viação e
Obras Publicas

Por portarias do 24 do corrente, foram
nomeados

O cidadão Luiz Vieira de Albuquerque,
para o cargo do inspector do 3 3 classe da
Repartição Geral dos Telegraphos, com os
vencimentos que lhe competirem

O cidadão Joaquim Palmella Bastos de Oli-
veira, para o cargo de porteiro da adminis-
tração dos correios do estado do Ceará e Co-
riolano de Castro Lima, para identico logar,
na administração dos correios do estalo do
Piaulty, com 03 vencimentos que lhes compe-
tirem;

O cidadão Jorgo Gieseler, para interina-
mente exercer o cargo do ajudante da agen-
cia do correio de Botucatú, no estado do São
Paulo, com os vencimentos que lhe compe-
tirem.

Directoria Geral da Industria

Expediente de 22 de agosto de 1894

Accusou-se a recepção do relatorio do lyceu
Riograndense do Agronomia e Veterinaria.

— Approvou-so a distribuição da Flora
Braziliensis de Martius feita pelo director da
Bibliotheca Nacional.

Dia 24

Solicitaram-se informações acerca do com-
mareio de rum á Directoria Geral do Esta-
tistica, e, ácerca do valor das terras no estado
de S. Paulo, á Inspectoria Geral das Terras e
Colonização.

DIRECTORIA CERAL DOS CORREIOS

Por portarias de 21 do corrente:
Foram exonerados de agente do correio:
Belizario Duarte da Fonseca, de S. Sebastião

da Boa Vista, no Rio de Janeiro, e nomeado
Gustavo Antunes Moreira;

Innocencio José de Oliveira, da cidade tio
Triumpho, em Alagôa.s, e nomeado José Vieira
do Albuquerque ;

D. Joseph°. Pereira Bezerra, a pedido, da
estação do Caio Prado, no Ceará, e nomeada
D. Franciaea. Bezerra Vianna Tavora. ;

João Rodrigues do Espirito santo, de S. José
da Crôa Grande, em Pernambuco, e nomeada
D. Maria Luiza Rodrigues da Silva.

—Foi nomeado ajudante do ajudante de Ca-
choeira, no estado do Rio Grande do Sul, o
cidadão Alfredo Pinheiro Brazileiro.

—Por outras de 22:
Foram exonerados:
!saias Dias da Silva, de Bom Conselho, na

Bahia, e nomeado Bernardino Teixeira de
Castro ;

Antonio da Cruz Ribeiro Leitão, de Gere-
moabo, na Bahia, e nomeado Francisco Ro-
mano de Sant'Anna;

Antonio Rodrigues Pereira, de Passa Traz.
em S. Paulo.

Do togar de agente do correio do Rio Claro,
no estado do Rio de Janeiro, Manoel Antonio
Silva, e nomeado para substituil-o Samuel

Casar de Pinho Carvalho Junior e nomeados
agentes do correio: de Campina Grande, Al-
fredo de Assis Pinheiro; de Theresina, Manoel
Vieira do Godoy; de Florestal, Francisco Fer-
reira Alves da Rocha todos no estado do Pa-
raná.

—Foram creadas:
Uma agencia postal de 43 classe em Massa-

cará, na Bahia, e nomeado agente Demite de
Souza Dias;

Uma agencia de 43 classe em Santa Ignez,
comarca de Areia, na Bahia.

'111

INTENDENCIA MUNICIPAL
Prefeitura do District°

Federal

tirectoria do Interior o Estatistica
1° secçÃo

Directoria do Interior e Estatistica, 24 de
agosto do 1894.— Circular n. 216.

Aos Srs. agentes da Prefeitura.— De
conformidade com a circular expedida
pelo Sr. coronel Dr. prefeito aos Srs. agentes
da prefeitura e hontem publicada no Diario
01 flcat, remetto-vos, de ordem do mesmo
Sr. prefeito, os livros impressos de talões, a
que se refere a mesma circular, afim de que
as partes interessadas, que requerem por
essa agencia o inicio de qualqner negocio ou
industria e de exercicio de profissão fiquem
munidas do competente recibo, que comprove
a entrega do requerimento.

O director, Dr. Alexandrino Freire do
Amaral.

n •n1111

Por acto de 24 do corrente, foi nomeado
agente da prefeitura na freguezia de Inha.uma
Noberto Augusto Freire do Amaral.

2* sEcçIce

Requerimentos despachados
Dia 21 de agosto de 1895

Atil Justo, Agostinho de Souza Guima-
rães, Antonio Joaquim Fernandes, Coimbra
& Ferreira, Companhia Industrial Guana-
bara, Damião Ferreira Lima, Ernesto Gon-
çalves da Silva, Francisco Joaquim Paes,
Francisco José de Oliveira, Gomes & Queiroz,
José Bernardo da Silva, Julius Keller, José
Teixeira. da Costa, Luiz Gusmoroli, Lima
& Comp., Manoel Ferreira Brioso, Miguel
Dias de Oliveira, Manoel Ferreira Gonçalves,
Ribeiro & Costa e Fernando Reynher. — De-
feridos.

Karl Vaiais & Comp. — Satisfaçam a in-
dicação.

Antonio Antunes Pereira e Carlos Lasso.—
Deferido, pagando as licenças de 1893 e
1894 e multa.

Abel Maria de Souza.— Deferido, pagando
a multa.

José 'Mattoso Duque-Estrada Camara. e José
Ignacio de Souza Coutinhce—Deferido, prgan-
do o debito anterior e multa.

Luiz Duarte Moreira. — Deferido, quanto
a transferencia. Quanto a modificação pe-
dida opportunamente será attendido.

José Maria Pereira da Silva. — In lefe-
rido.

--
Sub-Directoria do Patrimonio

7° SECÇÃO

Expediente. de 23 de agosto de 1894

Remetteram-se:
Ao Ministerio da Marinha, para que a Ca-

pitania do Porto informe a respeito, o pro-
cesso de aforamento de um terreno de ma-
rinhas e accrescidos á praia Formosa n. 59,
requerido por Joaquim Pinto de Souza;

Ao Ministerio da Fazenda, o processo de
aforamento do um terreno de marinhas á
travessa de Santa Luzia n. 1, requerido por
D. Thereza Cherubina de Sitnoni Diogo.
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Requerimento despachado

José Martins Pereira de Mattos, pedindo
pagamento de laudemio.—Sim.

8° SEC;ÃO

Requerimentos despachados
José Joaquim Peixoto, José Maria de Souza,

menores Lucinda e outros, representados por
seu irmão Manoel do Barros Medeiros, Joa-
quim José Monteiro, Antonio Josá da Fonseca
Moreira, Manoel José Duarte e outros, José
Augusto Laranja, Maria Francisca Gonçalves
Monteiro, Alcebiades Diniz Cordeiro e An-
tonio José Fernandes Leite.— Deferidos.

Etelvina. Carlota da Conceição, polindo pa-
gamento de laudemio.—Sim.

Cartas extrahidas

Empreza Industrial de Melhoramentos no
Brazil.

José Dias Duarte.
Antonio Marques de Oliveira.
Antonio Alves dos Santos.
José Ignacio de Souza.
João Luiz Corrêa.
João Rodrigues Góes.
Luiza Corrêa de Mendonça.
Senhorinha da Rocha Cardia.
Manoel Pereira de Souza.
Antonio Gonçalves de Carvalho.
Dr. Antonio Arnaldo de Moura Ruas.
Alojas. e Albertina (menores).
Henrique José de Macedo.

SECÇÃO JUDICIARIA
Supremo Tribunal Militar

99' ACTA DA SESSÃO DE JUSTIÇA EM 22 DE AGOSTO
DE 1894

Aos 22 dias do mez do agosto de 1894,
achando-se presentes os Srs. ministros almi-
rantes Delfim de Carvalho e Pereira Pinto,
marechal Miranda Reis, almirante Elisiari0
Barbosa, marechaes Itufino Gaivão e Tude
Neiva., almirante graduado Abreu, marechal
graduado Niemeyer, general de divisão Ber-
nardo Vasques e Drs. Cardoso de Castro, Sou-
za Carvallioe Bernardino Ferreira, o Sr. pre-
sidente abriu a sessão.
• Lida a acta da sessão antecedente, secre-
tario deu conta do expediente, que foi lançado
no livro competente.

Foram relatados os seguintes processos:
Pelo Sr. ministro Dr. Cardoso de Castro:
Antonio Marques Pereira, soldado do 27°

batalhão do infantaria, accusado de primeira
deserção simples, condemnado a seis mezes de
prisão pelo conselho de guerra, como incurso
no art. 1° tit. 4^ das Ordenanças do 9 de abril
de 1805.—Confirmam a sentença do conselho
de guerra que condemnou o rôo Antonio Mar-
ques Pereira, soldado do 27° batalhão de in-
fantaria, a seis mezes de prisão e mais cas-
tigos pelo crime do primeira deserção simples,
previsto no art. 1^ tit. 4° das Ordenança; do
9 de abril de 1805, reforente ás ditas deser-
ções.

Observam ao tenente Francisco Cabral da
Silveira, servindo de auditor, que, tendo sido
o processo do conselho de guerra escripto por
um inferior, deveriam todos os respectivos
termos ser subscriptos pelo mesmo auditor e
especialmente os depoimentos de testemu-
nhas, na conformidade do decreto n. 2.932, de
25 de outubro de 1874, explicado pela resolu-
ção de 14 de outubro de 1881 e aviso do 21 de
agosto de 1883, sob pena de nullida.de do
mesmo processo.

João de Jesus da Costa, soldado do 27° ba-
talhã.o do infantaria, accusado de primeira de-
serção simples, condetnnado pelo conselho de
guerra a seis mezes de prisão,como incurso no
art. 1^, tit.4° das Ordenanças de Ode abril do
1805.—Julgam nullo,de fls .21 em deante,o pro-
cesso a que foi submetticlo em conselho de guer-

ra por crime de deserção simples o rjas João do
Jesus da Costa, soldado do 27° batalhão de in-
fanta.ria,porque,sendo o mesmo réo menor de
21 annos,como se verifica da certidão de assen-
tamentos de fls, e fls., não se lhe deu cura-
dor que o acompanhasse e dirigisse no inter-
rogatorio de fls. 23 e 24.

Assim julgando, mandam restituir estes
autos á Repartição do Ajudante-General do
Exercito para dar-lhes o conveniente destino,
afim de que seja o dito réo novamente inter-
rogado e julgado, sem preterição das forma-
lidades substanciae3 em lei recommancladas.

—Pelo Sr. ministro Dr. Souza Carvalho:
Jovino Francisco da Cruz, 1° sargento do

corpo de marinheiros nacionaes, Nilo Curu-
ripe, Manoel Francisco Moisinho Bezerra,José
Baptista Torres e Maximiano José, marinhei-
ros nacionaes de 2° classe, e Juvencio Con-
stantino de Jesus, grumete accusados de
insubordinação, foram: absolvido, o réo Jo-
vino Francisco da Cruz, e condemnados os
réos Nilo Cururipo, Manoel Francisco Moi-
sinho Bezerra, José Baptista Torres e Maxi-
miano José, a oito annos de prisão com tra-
balho, cada um, como incursos no art.93, ns.
2, 4 e 5 do Codigo Penal da Arma• la, e Juven-
cio Constantino de Jesus a seis annos e seis
mezes de igual prisão, como incurso no sub-
maximo do citado art. 93, ns. 2, 4 e 5 do re-
ferido codigo,tudo pelo conselho de guerra.—
Confirmam a sentença do conselho de
guerra, não só quanto á absolvição do réo
Jovino Francisco da. Cruz, 1° sargento do
corpo de marinheiros nacionaes, mas tombem
quanto aos réos, marinheiros nacionaes de
2° classe, Nilo Cururipe, Manoel Francisco
Moisinho Bezerra, José Baptista Torres,Maxi-
miniano José e grumete Juvencio Constan-
tino de Jesus, todos pertencentes a guarni-
ção da flotilha do Amazonas,para condetnnar,
como condemnam, este a seis annos e seis
meses de prisão com trabalho e aquelles a
oito annos de igual prisão, como incursos no
art. 93 ns. 1 e 5 do Codigo Penal da Ar-
mada.

—Pelo Sr. ministro Dr. Berna.rdino Fer-
reira:

Francisco Liberato Vieira de Andrade, sol-
dado do 33^ batalhão de infantaria, accusado
de primeira deserção simples, condemnado
pelo conselho de guerra a quatro mezes de
prisão, como incuaso no art. 2° tit. 4*
das Ordenanças de 9 de abril de 1805.—
Annullam o julgamento do conselho de
guerra que condemnou o réo Francisco Libe-
rato Vieira de Andrade, soldado do 33° bata-
lhão de infantaria, por crime de primeira
deserção simples, como incurso no art. 2*
tit. 40 das Ordenanças de 9 de abril de 1805,
em consequencia de terem funccionado no
mesmo conselho oito membros o não sete,
como expressamente determina a resolução
de 5 de junho de 1805. E assim decidindo,
mandam que seja o réo submettido a novo
processo, observando-se as formalidades le-
gaes.

Julio Rodrigues da Silva, soldtdo do 2° ba-
talhão de infantaria, accusado de primeira
deserção simples, condemnado a seis mezes
pe prisão pelo conselho de guerra, como in-
curso no art.1^ tit. 4^ das Ordenanças de Ode
abril de 1805.—Foi confirmada a sentença.

Corte do Appellação
SESSÃO DA CAMARA CIVIL DE 23 DE AGOSTO

DE 1894 .

Presidencia do Sr. desembargador Pindahyba
de Mattos—Secretario, o Sr. ! Dr. Esposel

Compareceram os Srs. desembargadores
Fernandes Pinheiro, Guilherme Cintra, Lima
Santos, Gonçalves de Carvalho, Rodrigues o
Azevedo Magalhães.

Não houvejulgamento por ter deixado de
comparecer o Sr. desembargador Ribeiro de
Almeida por incommOde de saude.

SESSÃO DA CÂMARA CRIMINAL EM 24 DE AGOSTO
DE 1084 -

Presidencia-do Sr. desembargador Sousa Mar-,
tins—Secretario, o Sr.,Dr. Esposei -

Compareceram os Srs. desembargadores,
Rodrigues, Azevedo Magalhães, Espinola,
Coimbra e Dias Lima.

Não houve julgamento por não haver •
causas com dia.

Supremo Tribunal Federal
nEcTICaçÃO,

Na segunda columna da Pagina 3.113, onde
se lê—Eduardo Augusto da Gania CerqueiraS
deve ler-se—Eduardo Ernesto da.Gama Cer-
queira.

RENDAS PUÉLICÁS
ALFANDEGA. DO RIO DE JANEIRO

Rendimento do dia 1 a 23 d6.
agosto de 1894. . 	  7.779:O72408

[dein do dia 24 (até ás 3 hs.)
	

456:264 95,
nn •nn•n•••n••••n•

8.235:337$103
Em igual periodo de 1893.. 8.006:637$899

MESA. DE RENDAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO,
• NA CAPITAL FEDERAL

Rendimento do dia 24 de agosto
de 1894 	 	 52:1283669

Idem dos dias 1 a 24 	  1.074:037$918

NOTICIÁRIO
Tribunal lio Contas—Este tribu-

nal celebrou liontern sessão ordinaria e tomou
as deliberações seguintes

Mandou registrar as 'seguintes contas :
Ministerio da Industrie, Viação e Obras

Publicas, solicitadas por avisos ns. 1.214, 1.236,
1.240, 1.219, 1.254, 1.278 e 1.284 de 4, 8, 9,
13 e 14 de agosto— Vencimentos do pessoal
empregado no Jardim Botanloo, 2:790$866;
ditos do da Fazenda da Boa-Vista, 279$100;
gratificação trimestral a que tem direito
o pessoal do trafego da Estrada de Ferro
do Rio do Ouro, 735$122; material forne-
cido á mesma estrada de ferro, 8:65'7840;
dito idem para o serviço da conservação
das florestas nacionaes, estradas , etc.,
1:522$857; pão fornecido á , hospedaria, da
ilha das Flores, 234$900 e passagens do em-
pregados em serviço 114750.

Ministerio da Justiça e Negocios Inter-
iores, autorizadas por avisos ns.3.270, 3.277,
3.292, 3.300, 3.301, 3.304, 3.305;3.307, 3.317,
3.323, 3.327, 3.330, 3.331 e 3.335 de 8," 10.
11, 13, 14, 16, 17, 18 e 20 de agosto—
Vencimentos dos delegados, escrivães e in-
spectores seccionaes, 91:203$874 ; gratificações
aos individuos que serviram de modelos
vivos, 198$; ditas ao pessoal de nomeação do
director do internato do Gymnasio Nacional,
1:336$150; material fornecido ao Instituto
dos Surdos-Mudos, 2:166$200; .despezas mlu-
das do Tribunal Civil e Criminal, 37$; ditas
do Supremo Tribunal, 18$420:; ditas da Fa-
cuide de Medicina, 250$880; ditas do Corpo
de Bombeiros, 571$440; objectos de expedienta
fornecidos ao Tribunal Civil e Criminal, 67$:
idem á Bibliotheca Nacional, 649$700; idem
e papel para a aula de desenho da Escola
Nacional de Bellas Artes, 214$; encadernações
feitas no Instituto dos Surdos-Mudos para
a Faculdade de Medicina, 266$800; idem idem
para a Bibliotheca Nacional, 314$200; carvão
Cardiff e um relogio fornecidos á Bibliotheca
Nacional, 590$000.

Ministerio dos Negoeioe da Guerra—Adiarts
tamento ao pagador da Contadoria Geral da
Guerra da quantia de- cinco mil contos, parti
occorrer ao pagamento da despeza a fazer
110 Inez de setembro proxisan -Muro.
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—Mandou notificar os commissarios de 3'
classe José Antonio Teixeira- Amazonas, Mi-
0181 Fortunato de Mello e João Teixeira do
Carvalho, para dizerem sobre os alcances, no
prazo de 30 dias.

— Mandou passar quitação:
Ao almoxarife do Arsenal de Guerra de

Pernambuco Sebastião José Bezerra Cavai-
canil ;

Ao ex-escrivão da extincta collectoria de
alarolm, Agareno Pereira de Magalhães ;

Ao ex-collector das rendas geraes de Cuya-
bá, estado de alattó Grosso, capitão Salvador
Vompeu de Barros, referente ao perlado de
18 de setembro de 1890 á 27 da maio de
192;

Ao ex-colleetor de Iguarasái, no estado de
Pernambuco, José Benigno do Amaral, nos
preeeasoa de tornadas de contas dos exercidos
de 1889, 1890 e 1891;

Ao eX-collactair da cidade de Therazina, no
estado do Piauhy, Luiz Manoel Soares.

]cola. Nacional do 13e11as-
Artes— Hoje, ás 7 1/2 horas da noute, na
galeria n. 3, o professor Cano Parlagreco fará
conferencia publica sobre a architectuta no
perlado carolingio.

Correio — Esta repartição expedirá
hoje malas pelos seguintes paquetes:

Pelo Petropolis, para Bahia, Lisboa e Ham-
burgo, recebendo impressos até ás 6 horas da
manhã, cartas para o interior até ás 6 1/2,
ditas com porte duplo e para o exterior
até ás 7 idem.

Pelei Itunibp/dt, para Bahia, Antuerpla e
Londres, recebendo impreseas até áá 6 horas
da manhã, cartas para o interior até ás 6 1/2,
ditas com porte duplo e para o exterior até
ás 7 idem.

Pelo Amgzonas, . para Santos, recebendo
impressos até ás 11 horas da manhã, cartas
para o interior até ás 111/2, dita caiu porte
duplo até ás 12, abjectos para registrar até
ás 11 idem.

Pelo Galicia, para Montevidéo e portos do
Pacifico, levando malas para Matto Grosso
e Paraguay, receb impressosmpressos até ás 12
/taras da inanhã, cartas para o exterior até
à 1 da tarde, objectas para registrar até ás 12
da manhã.

— Amanhã
Pelo Ca.ilon para fialmia e Nova York,

recebendo inipresSos até ás 6 horas da ma-
nhã, cartas para o interior até ás 6 1/2,
ditas com porta duplo e para o exterior ata
as 7, objectos parti registrar até ás 6 da tardo
de hoje.

Pelo Emiliana, .para Angra, Paraty, Man-
garatiba o Ubatuba, racebendo impressos até
ás 3 1/2 da manha, cartas para o interior
atai Ita 4, ditas com porte duplo até ás 4 1/2,
objectes para registrar até as 6 da tardo do
boje.

IttSPartiOno Mete() rologi eu—
Reguem meteoroloakici da Estação do Morro
de Santo Antonio:

No dia 22 de agosto :
rionui Barom. a Ou Tempera- Tensão Humidado

	

tura	 do vapor	 relativa

a...	 759,43	 21,8	 15,27
1/2 d.	 759,06	 26.0	 13,71

p...	 756,57	 29.4	 18,42
bfaiima 	 	 30,8
MInima 	 	 18,2
Média 	 	 24,5

Evaporação á sombra 3411,3,

go dia 23 de agosto de	 :

Borat. 	Barornetry	 Tern pé-
á 00	ráttira

9 à...	 757,28	 24,0
1/2 d. 756,82	 27,8
3ii.,.:	 756,70	 24,0
bfaxliiia 	 •	 30,0
Miniratt 	  18,8
Méditi 	 	  24,4

Evaporação á sombra 4m,0.

ObItuario—Sepultaram-s3 no dia 22
do corrente as seguintes pessoas, fallecidas
de :

Access° pernicioso — ag fluminenses Jayme
dos Santos Rodrigues, 15 annos, residente o
falli3cido no Arsenal do Guerra ; Euzebio Joa-
quim Leite, 24 anuas, casado, residente e fal-
lecido á rua D. Castorina u. 50 ; o cathari-
nome Thoinaz Manoel Antonio, 25 anuas, sol-
teiro, residente e falecida á rua do desembar-
gador Izidoro n. 41.

Aderi° sclerose — o portuguez José Joa-
quim da Silva, 53 vamos, casado, residente e
falecido no becco do João Ignacio n. 8.

Broncho pneumonia — os fluminenses José
Joaquim de Lima e SilvalSobrinho (condo de
Tocantins), 85 annos, casado, residente e fal-
lecido á praia de Bstafogo n. 134 ; Eduvigee
da Costa Gonçalves, 20 annos, casada, resi-
dente e falecida á rua do Cornmandante Mau-
rity n. 113 ; Jorge, filho de Ambrozio Garcia,
8 friezas, residente e falecido ao Boulevard
28 de Setembro n. 19.

Cirrhoso do ligado— o italiano Caetano Es-
tabile, 44 annos, viuvo, fallecido na Santa
Casa.

Dilatação da aorta — a brazileira Helena
lIenriqueta, 46 annos, solteira, residente e
falecida á rua D. Marciana n. 59.

Entero colite — a fluminense Joanna, filha
de João de Souza, 13 annos, rosidente e fale-
cida, á rua dos Invalidos n. 109.

Ectasia da crassa da aorta—a italiana Maria
Carmelia Valia, 29 annos, casada, residente
e falecida á rua Minervina n. 59.

Febre typhoido — o brazileiro Henrique
Ferreira Leite, 23 annos, solteiro, fallecido no
Hospital de S. Francisco do Paula.

Febre perniciosa — a finminense Carolina
Maria da Conceição Pereira, 60 annos, viuva,
residente e falecida á rua da Prainha n.184.

Fraqueza congenita—os fluminenses Maria,
filha de Carolina Isbella de Mattos, 10 mi-
nutos,residente e falecido á rua de Sant'Anna
n. 53; Manoel, filho de Maria Jesuina da Con-
ceição, 3 horas, residente e fallecido á tra-
vessa de S. Salvador n. 11.

Gastro enterite— o fluminense Thomaz An-
tonio da Costa Bastos, 44 amos, casado, resi-
dente e falecido á rua de Paula Mattos
n. 26.

Influenza — o matto-grossense Dr. Luiz
Gole Ley, 62 anilas, casa,do,residente e fale-
chio á rua Aurea n. 24.

Insufficiencia mitral — o portuguez Fran-
cisco Ferreira da Paixão, 43 annos, casado,
residante o falecido á rua do Hospicio n.109.

Lesão cardiaca —o fluminense Antonio Ca-
semiro Campos, 46 anuas, solteiro, residente
e falecido a rua Nabuco de Freitas n. 76 ; o
portuguez Silvestre Nunes, 35 annos, casado,
residente e falecido á ladeira do Livramento
ri. 4.

Mal da Bright — o maranhense Alfredo So-
lano da Fonseca, 44 annos, viuvo, residente e
fallecide á rua do Conde de Lages n. 7.

Marasmo senil —o portuguez Joaquim Pedro
Marques de Almeida Figueiredo, 75 amos,
solteiro, residente e fallecido á rua do Barão
de Guaratiba n. 92 ; o chinez José Antonio
Narciso, 74 anuas, solteiro, residente o fale-
cido á travessa das Partilhas n. 62.

Meningite— a fluminense Iracema, filha de
Joanna Romana da Conceição, 1 112 anuas,
residente e falecido á rua do Visconda de
'Mima n. 231.

Pneumonia—O alemão U. W. Rehoff, 63
annos, solteiro, residente e fallecido á rua
Almirante Tamandaré n. 13.

Tuberculosa pulmonar— As fluminenses
Rita de Carvalho Baptista, 32 amos, viuva,
residente e falleoida á rua Gonçalves Dias
n. 31; Sebastião Manoel Gonçalves, 22 annos,
solteiro, falecido no hospital de S. João Bap-
tista; Rufina Mariat, 22 rumos, solteira, resi-
dente e falecida, á rua da Alfandega ri. 298;
Antonio José Francisco, 32 annos. solteiro, re-
sidente e falecido á rua das Larangeiras n.

127; Regina de Sá, 28 amos, solteira., resi-
dente á rua da Constituição n. 66 e falecida,
na Santa Casa; o brazileiro Henrique Pereira
da Costa, 40 asnos, solteiro, falecida na
Santa Casa; a paulista Carolina Leal Macedo,
29 annos, casada, residente e fallecida á rua
Dr. Corrêa. Dutra n. 67; a cearense Argen-
tina Moreira de Macedo, 44 amuos, casada, r e-
sidente e falecida á rua da Floresta n. 83; a
portugueza Gertrudes Margarida, 45 nonos,
casada, residente e falecida a rua da Impe-
ratriz n. 133.

Fetos—Um do sexo feminino, de termo, fi-
lho de Henrique Corrêa Mendes, residente á
rua de S. Januario n. 139; um dito do sexo
feminino, de termo, filho de Ignacia Christina,
residente á rua dos Arcos n. 68; um dito de
7 mezes, filho de Maria Luiza Fernandes, re-
sidente á travessa do Miguel de Frias n. 11.

No numero dos 37 sepult idos acham-se in-
cluidos 7 indigentes, cujos enterros foram
gratis.

MARCAS REGISTRADAS

tfr
'ÕOÀ,
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N. 4:44

Blunaell Spenco & C. o, limited, fabri-
cantes estabelecidos em Londres e em Ilull,
Yorkshire (Inglaterra), apresentam a marca
supra. que que consiste em tres gladies, uru
perpendicular com a ponta para baixo, os
deus oraras cruzados 0111 as pontas para
cima, sendo os tres reunidos por uma fita em
sentido horizontal. Por baixo destes as pala-
vras —London Paint & Colour Company.—
Esta marca que pó le variar em suas dimen-
ções, coras o disposições de cores, applica-se
sobro as caixas, latas, garrafas e outros vasi-
lhames:contendo as tintas preparadas, tintas
e vermelhão para pintor, tinta em pó e ver-
nizes minera.es, oloos, coros p ira tingir, oleos
comestivels, oleos para iluminação e lubrifi-
cação da fitbricação dos depositantes,

Rio de Joneiro, 15 de janeiro de 1894. —
Como procuradores. Yales Górand Leelere,
sobre uma estampilhada 200 róis.

Apresentada na secretaria da Junta Com-
marcial da. Capital Federal, ás 11 horas da
manhã de 27 de janeiro de 1894.-0 secre-
tario, Cesar de Oliveira.

Registrada sob n. 444, por despacho da
Junta Commercial, em sessão de liontem.

Pagou no primeiro exemplar 6$600 do salto
por esta.mpillias.—Rio de Janeiro, 30 do ja-
neiro do 1894.-0secretario,Cesar de Oliveira.

Ao lado, o carimbo da Junta Commorcial.
Em cumprimento do despacho proferido

halo pela Junta Commercial se declara que a
marca de Blundell Spence St C.°, limittul re-
gistrada sob n. 444,se destina a vernizes sem
o additamento palavra— illineraes, ficando
nesta parte corrigido o erro da descripção.

Rio do Janeiro, 16 de agosto de 1894.-0
secretario, Gerar de Oliveira.

Ao lado, o carimbo da Junta Commercial.

Ws2

`q2W

"(4&iviis4.CoLov
N. 4-1N

Blinalell Spence & Co ., limited, fabrican-
tes estabelecidos em Londres e eni
Yorkshire (Inglaterra), aprentani a Marcaa

'rendo
do vapor

12,50
12,14
14,94

78,4
55

Ramidad.
relativa

56,5
43,7
61



supra que consiste em tres corôas superpostas,
por baixo das quaes as palavras Hull Paint &
Colour Company.

Esta marca, qua p:ale variar em suas di-
mensões, cores e aisposiç5es ( i a coreu, applica-
se sobre as caixas, latas, garrafas e outra;
vasilhames, consenao as tintas preparadas.
tintas e VerillêlhãO para pintor, tintas em pó
e vernizes mincraes, oleos, cores para tingir,
alces comestivers, oleos para illuminaçao
lubrificação da fabricação dos depositantes.

Rio de Janeiro, là de janeiro do 1804.—Como
procuradores, Jules Géraud Leclere. Sobre
uma estampilha de 200 réis.

Apresentada na secretaria da Junta Com-
marcial da Capital Federal, ás II horas da
manhã de 27 do janeiro de 1894.-0 secreta-
rio, Cesar de Oliveira.

Registrada sob n. 445, por despacho da
Junta Cornmercial, em sessão do hontem.

pagou no primeiro exemplar 6$G00 de sello
por estampillats.—Rio de Janeiro, 30 de ja-
neiro do 1801.-0 secertaxio, Cesar de Uri-

Ao lado, o carimbo da Junta Commercial.
Em cumprimento do despacho prolarida

boje pela Junta Commercial se declara que a
marca de Blundell, ,S'penee &
registrada sob n. 945, se destina a vernizes
sem o additamento da palavra —
/len" nesta parte corrigido o erro da des-
cripção.

Rio do Janeiro, 16 de Agosto de 1894.— O
secretario, Cesar de Oliveira.

Ao lado, o carimbo da Junta Commercial.

N. 4-20

Illunden Sponse & Co ., limited, fabrican-
tes estabelecidos eia Londres e em Hal,
Yorkshire (Inglaterra), apresentam a marca
supra que consiste em uma liga (jarretiére),
redonda, avelada em baixo. Nesta liga, na
parte superior, as palavras—Trad Mark. O
espaço interior csntral esta dividido em qua-
tro partes por unia cruz: no canto superior,
á esquerda, ha uni punhal, e no canto infe-
rior, á direita, tres corôas.

Esta marca, que póde variar em suas di-
mensões, cores e disposições de cores, applica-
se sobre as caixas, latas, garrafas o outros
vasilhames contendo as tintas preparadas,
tintas e vormalhão para pintoraintas em pó
e vernizes mineraes, oleos, cores para tingir,
oleos comestiveis, oleos para illutninação e
lubrificação da fabricação dos depositantes.

Rio de Janeiro, 15 de janeiro do 189L—
Como procuradores, Me. Géraad & Ledere,
sobre unia estampilha de 200 réis.

Apresentala na secretaria da Junta Com-
marcial da Capital Federal, ás 11 horas da
manhã de 27 de janeiro de 1894.-0 secre-
tario, Cesar de Oliveira.

Registrada sob n.416, por despacho da Junta
Com mercial, em sessão da bordem.

Pagou no primeiro exemplar 0s;a00 do salto
por estampilhas.—Rio de Janeiro, a0 de ja-
neiro de 189 .1.-0 secretario, Cesto . de Oli-
veira.

Ao lado, o carimbo da Junta Commercial.
Em cumprimento do despacho proferido

hoje pela Junta Canunercial se declara que a

Agosto 11894) 21.41N

EDITAES E AVISOS

Faculdade de itIodleina o do
1' harmac ia! do Itlo de
Janeira
Será chamado a exame, boje, 25 do cor-

rente, ás 11 horas, o seguinte alumno:

rnovx risaarces

1" série de habilicaça de dent:sta
estrangeiro

Domenico Macei°.

Secretaria da Faculdade' do Medicina do
Rio do Janeiro, 25 de agosto' do 1894—Antonio
Jorge de 1:fito, amanuense.

Mseola
Da ordem do Sr. director' interino da es-

cola e na lanna dos avis )3 os. 1530 0 1531 do
Ministerio da Ju:tiça e Negocio.; Interioresala
18 do corrente, faço publico para conheci-
mento dos interessados que no dia 27 reali-
sar-se-ha a prova escripta do algebra,geome-
tria e trigonometria„ rectilinea.

Capital Federal, 23 de agosto da 1894. —
Bacharel José Joalutin de Miranda e Horta,
secretario.

Côrte do Appeliação
Faço publica que a appellaçã,o cammercial

u. 595, appollante Pietro Pappalardo, a,p-
peitada a Companhia da Seguras Atalaya,
acha-se CO31 dia, devendo o julgamento tçn•
logar na sessão da camara civil do dia 27 do
corrente ou nas seguintes.

Secretaria da Côa° do Appelação, 23 do
agosto de 1894.-0 seerotariO, Joaquim Maria
dos Anjos Espozel.

Faculdade de Direito
de S. 13'aulci

De ordem do Sr. Dr. Director faço pu-
blico que se acha aberta nasal secretaria, polo
prazo de quatro mezes, a contar desta data
em todos os dias uteis, das 110 ás 12 horas da

inseripção para o concurso do lagar
do lente subsLituto da 6 secção desta Facul-
dade, vaga pelo fallecimento do Dr. Augusto
de Miranda.

Este legando lente substituto comprehende
as seguintes cadeiras:

Medicina legal o lIygiene Publica. Aos can-
didatos incumbe provar, nos termos dos arts.
9a, 67 o 93 do Dec. n. 1232 II da 2 de Janeiro
de 1891:

I°, a qualidade de serem cidadãos brazi•
loiro; que estejam no goso dos direitos civis
o politicos;

2', que possuam o gráo do d lutor bachaa
rei em sciencias nidificas e aociaes pelas Fa-
culdades Federaes ou a estas equiparadas, 01
que, tendo esses graos por academias estran-
geiras, se hajam habilitada perante alguma
daquellas Faculdades.

Po lerão tambem inscrever-se 03 estran-
geiros que, possuindo algum • daquelles grilos
faltarem correctamente o portuguez.

No caso de serem graduados por academias
estrangeiras ficam parem sujeitos a habili-
tação previa, salvo se tiverem sido profes-
sores de faculdades estrangeiras recoahccidaa
pelos respectivos governos.

Para a prova das condições 'acima referidas
e exigidas, os candidatos dever'S,o apre-entar a
esta, secretaria no acto da inscripeã,o, seus
diplomas o titulo; ou publicas formas destes,
justificando a impossibilidade da apresentação
dos originaes e folha corrida, podendo alem
dos documentos especificados, apresentar quas.

• '••n•n•-,

marca de Blundell, Spence Co ., limited,
regietrada sob n. 440, se destina a vernizes
sem o additamento da palavra— Mineraes —
ficando nesta parte corrigido o erro da des.
cripção

Rio de Janeiro, 16 de agosto de 1394.-0
secretario, Cesar de Oliveira.

Ao lado, o carimba da Junta Commercial.

=Enatai aa-oMs1
aa' 'iaa:14;aa,ay

•
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Johannes &Mack & Saha; estabelecidos
em Hamburgo (Allemanha), apresentam a
marra supra, que representa urna paysagem
tropical, na qaal acha-se sentado um moleque;
por cima acham-se, em lettras brancas. sabre
fundo preto as palavras «Marca Moleque»
Esta marca, que pala variar em suas dimen-
sões, cores e disposiç aes de cores, applica-se
sobre phosphoros, manufacturas, quinqui-
lharias. trabalhos de ponto de meia, pellete-
rias, caoutchouc, gutta-percha, instrumentos
de musica, velas, cimento, conservas vinhes,
cervejas, bebidas espirituo zas, licores, vinagra,
sabão, azeites de mesa, polvilho, mercadorias
de ferro, aço e do outros metaes, joalheria e
seus envoltorios.

Rio de Jaueiro 9 de agosto de 18q4.—Com0
procura dores, Jules Gérawl & Leclere.

Apresentada na secretaria da Junta Com-
marcial da Capitai Federal, ás 11 horas da
manhã de Ode agosto da 1894.-0 secretario,
CISO 1. de Oliveira.
. Registrada sob n. 487, por despacho da Jun-

ta Commercial, cru sessão do hon tem.
Pagou no primeiro exemplar 6600 de salto

por estampilhas.—Rio de Janeiro 17 de agosto
do 1894-0 secretario, Cesar de Oliveira.

Ao lado estava o carimbo da Junta Com-
marcial.

FerrazSobrinho & Comp., negociantes ma-
triculados, estabelacidas nesta, praça, á rua do
Ouvidor ns. e20, com commercio de impor-
tação, exportação e commissões, apresentam
á meritissima Junta Commercial a marca
supra que desejam adoptar em garrafas de
cerveja, e que coasiste em um rotulo quadri-
longo, representando uma especie de adega
com entrada de arco, sobre o qual se vê uma
ramagem abundante o ao pá do qual está
um t pipa deitada, e proxlmo á torneira desta
está um copo do tampo contendo cerveja.
vendo-se a e-puma que sobe. Tem mais um
barril ao alto, tendo eia cima uma garrafa e
um copo do tampa com cerveja e no chão, ao
pédo mesmo, esto mais. tres garrafas e um
outro copo nas mesmas condições dos outros
acima. Proxhno á pipa está um jesuita ves-
tido com o habito do mosteiro tendo amar-
rado ao cordão da cintura uma garrafa do pre-
cioso liquido,

Com uma mão repousando sobre a faixa que
atravessa o rotulo diagonalmente (sobre a
qual se aariráo nome), sustenta na outra um
copo de cerveja espumais te,elevado á altura do
rosto, o qual elle parece estar contemplando,
notando-se a sua risonha expressão a qual,
sem duvida, é motivada pela laa de quão
b tm lhe vae saber a deliciosa bebida.

Desejam mais adoptar este rotulado um ou
mais tamanhos e com uma ou mais cere.

Rio de Janeiro, 7 do julho de 1894.—Ferraz
Sobrinlw & ('eaw.

Apresentada na seeretaria da Junta Com-
marcial da Capital Maniata; 3 horas da tarde
de9 dejulho de 1891.-0 secretario, ('esar

Registrada sob n. 2.161, por despacho da
Junta Commercia a em sessão de hem tem.

Pagou no I* exemplar 6$600 róis de sello
por estampilhas.

Rio d; Janeiro, 10 de agosto de 1804.-0
secretario, Cesar de Oliveira.
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quer outros que julgarem convenientes, como
de habilitação ou prova de ser viços prestados

sciencia e ao Estado.
A inseri pção se poderá fazer por procuração,

si o candidato tiverjusto impedimento.
Secretaria da Faculdade de Direito de S.

Paulo, O de agosto de 1894.— O secretario,
André Dias de Aguiar.

Em additarnento declara-se que são lambem
admittidos á inseripção para este concurso os
doutores em Medicina.

Secretaria da Faculdade do Direito de São
Paulo, 18 de agosto de 1894.-0 secretario.—
slite/rd Dias de itguiao.

Escola Nacional de 113elIas
Artes

ADIAMENTO DA EXPOSIÇÃO GERAL

Por acto do Sr. ministro do interior foi ap-
provada a deliberação do Conselho Superior
de Delias Artes para que fosse adiada pira 1
de outubro a abertura. da Exposição Geral de
Bellas Artes, e consequentemente Os prazos
para recebimento das obras artisticas até 20
de setembro proximo.

Os jurys já constituidos continuarão seus
trabalhos.

Os jurys da secção de architesitura, gravura
e litographia e artes applicadas a industria
serão eleitos depois do dia 20 de setembro.

--
Asmistencia Medico-legal de

Alenaclos
CONCURSO

De ordem do Sr. Dr. director geral da
Assistencia Medico-legal de Alienados, faço
publico que. em virtude do disposto no art 70
§ 2° do regulamento annexo ao decreto n.
1559 de 7 de outubro do anno findo, a
contar desta data e par quatro mezes. acha-se
aberta na secretaria da mesma assistencia a
inscripção ao concurso para provimento de
um Iogas de medico das colonias de aliena-
dos, na ilha do Governador.

As provas do concurso serão: pratica, oral
e escripta, e versarão sobre as materias da
cadeira de clinica psychiatrica e molestias
nervosas das faculdades do medicina.

A' inscripção serão admittido3 os cidadãos
que estiverem no goso dos direitos civis e
politicos e forem graduados por qualquer
das faculdades de medicina da Republ:ca ou
que,tendo sido por escola estrangeira, se hou-
verem habilitado perante alguma das na.cio-
naes.

Secretaria da Assistencia Medico-leal de
Alienados, 21 de julho de 1891.-0 director,
Soracio de Gusmao Coelho.

IllinisterIo da Intlustria, Via-
ção e Obras /bablichs
DIRECTORIA GERAL DA INDUSTRIA

De ordem do Sr. ministro da industria,
viação e obras publicas, 83 faz publico que,
até á 1 hora da tarde, do dia 1 de setembro
proximo futuro, se receberão propostas, na
Directoria Geral da Industrio., do mesmo mi-
nisterio, para o contracto do serviço de na-
vegação entre os estados do Ceará ao Pará,
de conformidade com as seguintes clausulas

A companhia ou empreza que se organisa.r,
para fazer o serviço a vapor entre o Ceará e
Pará, obrigar-se-ha a realisar,pelo menossivas
viagens redondas inensaes entre os portos da
Fortaleza,no Ceará,e Belém, no Para, com as
seguintes escalas

P, Acarahú, Camocim, Tutoia, S. Luiz do
Maranhão, Guimarães, Bragança o Vigia ;

2', Camocim, Amarração, S. Luiz do Ma-
ranhão, Guimarães, Turfassu, Bragança. e
Vigia.

A companhia adquirirá os vapores precisos
para essa navegação e que satisfaçam ás con-
dições seguintes

Acommodações para trinta passageiros de
ré e cincoenta á pra, debaixo de coberta ;

Capacidade para duzentas toneladas me-
tricas de cargas, e marcha, pelo menos, de
dez milhas por hora, tendo o calado apro-
priado ás barras.

Estes navios terão todos 03 melhoramentos
modernos.

03 vapores serão nacionalisados brazileiros
e isentos de qualquer imposto por transfe-
rencia de propriedade ou matricula, e gosa-
rão de todos os privilegios e isenções, e a re-
speito de suas tripolaçOes se observará o que
se pratica com as dos navios de guerra, o
que, entretanto, não os isentará dos regula-
mentos policiaes, alfandegas e capitanias dos
portos.

IV

Os vapores deverão ter a bordo sobresa-
lentes, escaleres salva-vid as, cintas de salva-
ção, ambulancia, objectos do serviço dos pas-
sageiros ; officiaes, machinistas, foguistas e
marinhagem; que forem necessarios e fixados
em tabella especial, elaborada pala compa-
nhia, de accordo com o fiscal da navegação o
approvada por este ministerio.

V

As condições de acceitação serão verificadas
por tuna commissão de proassionaes, nomeada
pelo governador do estado, o da qual fara
parte o fiscal da navegação,

Por occasiã,o da apresentação dos vapores,
a companhia entregará documentos compro-
batorios do custo do navio e relação dos apres-
tos e mais objectos que lhe pertençam.

VI

Os dias de sabidas do porto inicial, o ma-
ximo prazo de duração da viagem redonda
serão fixados em tabella organisada pela com-
panhia, de accordo com o fiscal da navega-
ção e submettida á approvação deste minis-
terio.

VII

As tarifas de passagens o fretes serão osga-
nisadas da mesma forma da clausula ante-
rior, gosando as passagens por conta da
União de uni abatimento de 25 V. e os fretes
de cargas de 20 °/,,• As tarifas de fretes e
passagens serão revistas de dous em dous
annos.

VIII
A companhia fará transportar gratui-

tamente
1', o fiscal da navegação, quando viajar

em serviço
2°, os empregados dos correios da Repu-

blica incumbidos de commissão da repartição
e o empregado que for designado para acom-
panhar as malas da correspondencia. A
todos esses funecionarios a companhia, além
da acommodação devida, fornecerá come-
dorias

30 , as malas da correio, nos termos da le-
gislação vigente ;

4°, os dinheiros publicos. Os commandantes
dos paquetes ou officiaes de sua confiança re-
ceberão e entregarão, passando e exigindo
quitação nas respectivas repartições, não só
as malas do correio, como tombem os cai-
xotes ou pacotes de dinheiros pertencentes
aos cofres publicos, não sendo, entretanto,
obrigados a verificar a respectiva importan-
cia ; a responsabilidade dos commandantes
cessará desde que, na oceasião da entrega,
reconhecer-se que os sellos appostos estão
intactos;

03 objectos remettldos ao nauseo ;

6o , os objectos destinados ás exposições edil-
ciaes ou auxiliadas pelo governo ;

7°, as sementes e mudas de plantas, desti-
nadas ao jardins ou estabelecimentos pu-
blicos.

IX

As repartições do correio deverão ter as
suas malas sempre promptas, a tempo de não
retardarem as viagens dos paquetes além da
hora mareada para a sabida.

No caso de innavegabilidade ou perda do
algum vapor, será permittido, com prévia
autorisa.ção, fretar um outro que se appro-
xiine o mais possivel das condições exigidas
quanto á segurança, marcha, dimensões e
acommodações

X1

Em qualquer tempo, durante o prazo do
contracto, o governo terá direito de comprar
ou tomar a frete, compulsoriamente, os va-
pores da companhia, ficando esta obrigada a
substituil-os dentro do prazo que for mar-
cado.

A compra ou fretamento compulsorio será
effectuado mediants accordo ou arbitramento,
no caso de desaccordo.

Nos casos de força maior, o governo poderá
lançar mão dos vapores independente de pré-
vio aecordo, sendo posteriormente regulada
a iodemnisação que for devida.

XII

Salvo os casos de sedição, rebellião ou
qualquer perturlação da ordem publica, não
poderão os governadores transferir as sabi-
das dos vapores, nem demorai-os nos portos,
além do prazo marea,lo.

Si a demora ou transferencia for causada
por força maior,devidamente provada, será a
companhia isente de multas, ouvido o fiscal
da navegação com recurso a este ministerio.

X III

A interrupção do serviço por mais de um
mez, sem ser por effeito de força maior,
sujeitará a companhia á indemnisação do
todas as despezas que o governo fizer para a
continuação do serviço interrompido e mais
a multa de 50 04 das mesmas despesas.

No caso do abandono, além da caducidade,
a companhia pagará a multa de 50 0/e, da
subvenção annual ; entendendo-se por aban-
dono a interrupção do serviço por mais de
tres inezes, salvo caso de força maior.

XIV

As estações fiscaes dos portos da Republica
expedirão os despachos necessarios para se
proceder ao embarque e desembarque de car-
gas e encommendas que transportarem os
paquetes da contractante, com preferencia á
carga ou descarga de qualquer outro navio e
sem embargo do ser domingo ou dia feriado.

XV

A companhia apresentará ao fiscal da na-
vegação a estatistica dos passageiros e cargas
que transportarem em seus vapores e que
será entregue dentro do prazo de 40 dias,
depois de findo cada trimestre.

XVI

Os vapores da companhia serão vistoriados
do seis em seis mezes, o que não dispensará
a vistoria exigida pela legislação oro vigor.

XVII

A companhia entrará a.deantadamente para
a Alfa.ndega ela Fortaleza com a importancia
de cem mil réis (100$) mensacs para paga-
meato da gratificação do fiscal da navegação.

XVIII

A companhia fica sujeita ás seguintes mul-
tas, não estando provada força maior

l', da importancia da subvenção que tiver
de receber, si deixar de fazer alguma das
viagens do contracto ;
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21, de um conto de réis (1:000$) a tres
contos de réis (3:000$), si a viagem começada
não for concluida, caso em que não terá di-
reito á subvenção;

Si a viagem for interrompida por força
maior, não será imposta multa e a companhia
receberá a subvenção correspondente ao nu-
mero do milhas navegadas;

3', de duzentos mil réis (200$) a quatro-
centos mil réis (400$), por praso de 12 horas
que exceder á fixada para sahida ou che-
gada

O prazo do 12 horas será contado sómente
quando a demora for maior de tres horas ;

4°, de duzentos mil réis (200$) a quinhentos
mil réis (500$), pela demora das malas ou máo
acondicionamento.

Esta multa será do um conto de réis (1:000$)
na caso de extravio.

5°, de cem mil réis (103$) a quinhentos mil
réis (5)0$), pela não observancia do qualquer
das clausulas do contracto para a qual não
haja multa especial.

XIX
As questões que se suscitarem entre o

governo e a companhia, na execução do con-
tracto, serão resolvidas por arbitramento.

As partes contractantes louvar-se-hão no
mesmo arbitro ou cada um escolherá o seu,
os quaes, antes de tudo, deverão designar o
terceiro, que será o desempatador, si os dous
não chegarem a accordo. Si os dons arbitros
escolhidos discordarem sobre a designação do
terceiro, deverá apresentar cada um o nome
de um outro e a sorte designará o terceiro.

XX
A companhia perceberá, pelos serviços es-

pecificados, a subvenção de cento e sessenta e
oito contos de réis (168:001), paga em pre-
stações mensaes, depois de vencidas, na Al-
fandega do estado do Maranhão, em vista do
attestado do fiscal da navegação e adminis-
trador dos correios.

XXI

A companhia obriga-se a não commerciar
por sua conta nos mercados cornprehendidos
nas linhas de navegação deste contracto.

XXII

Quaesquer subvenções e favores concedidos
pelos governos dos estados em relação aos
serviços contractados, se tornarão effectivos
sem prejuizo das subvenções e favores a que
a companhia tiver direito, em consequencia
do acto do governo federal.

XXIII

O contracto será pelo prazo de cinco annos,
contados da data da a.ssignatura.

Directoria Geral da Industria, 11 do agosto
do 1894.— Thomas Cochrane, director-geral.

a	 e

Ministerio tia Industriar', Via-
ção e Obras Publicas
DIRECTORI A. GERAL D.V INDUSTRIA.

De ordem do Sr. ministro da industrio.,
viação e obras publicas e em observancia ao
que dispõe o n. 5, art. 60 da lei n. 126 B, de
21 de novembro de 1892, se faz publico que, a
contar desta data até 1 hora da tarde de 10
de outubro proximo vindouro, se receberão,
na Directoria Geral da Industria e nas secre-
tarias dos governos dos estados do Pará e
Amazonas, propostas para o contracto do ser-
viço de navegação dos rios abaixo mencio-
nados e na conformidade das seguintes clau-
sulas

Fr O contractante, ou empraza que se organi-
zar, obriga-se a manter com regularidade, e
nos termos do contracto que assignar, as se-
guintes linhas de navegação a vapor:

13 linha

De Belém a Manás, com escalas por Bre-
ves, Gurupá, Porto de Máz, Alemquer, Prai-
nha, Monte Alegre, Santarém, Obidos, Pa-
rintins, Urucurituba, Jurucará, Silves e 'ta-
coatiára.

23 linha
Do Manzi,o8 a Iquitos,com escalas por Mana"

Codajaz, Coary, Teffé, Caiçara, Fonte
Boa, Tocantins, S. Paulo de Olivenço„ Taba-
tingia Loreto, Cachiquina, o Pebos.

34 linha

Da Belém a Bayão, com escala por Abaeté,
Trapiche Hypolito, Cainetá o Mocajubaa

4' linha
De Belém a Macapá, com escala por Muana°

Boa Vista, Oeiras, Breves, Atuá, Tajapurd,
Jabuin, Mapuá, Anajáz, Chaves e MazagãO.

5° linha
De Belém e Manaos a Ilyntanahã, com es-

cala por alanacapurú, Codajaz
'
 Anamã, Be-

rury, Paricatuba, Boa Vista, Piranhos, Ita-
tuba, Jatuarana, Arimã, 'Fanaria., Jaburd,
Porto Alegre, Coratiá, Salvação, Catuna-
ma, Boa Esperança, Balla Vista, Santo An-
tonio, Vista Alegre, Labrea, Providencia, Se-
patiry e Autiniary.

6e linha
Da Belém e Manãos a Santo Antonio, no

rio Madeira, com escala por Canumã, Borba,
Sapucaia, Tabocal, Santa Rosa, alanicoré,
Baetas, Junta

'
 Tres Casas, Missão de S. Pe-

dro, Umaytá, Missões, São Francisco, Caval-
canti e Jamary.

7° linha
De Manáos a Santa Isabel, no Rio Negro,

com escala par Tanapessassa, Ayrão, aloura,
Carvoeiro, Barcellos, Moreira e Thomar.

80 linha
De Manáos ao ultimo ponto navega,vel do

rio Juruá.
93 linha

De Belém ao Oyapock, com escala por Ma-
capá, Bailique, Araguary e Amapá.

a) Na primeira linha haverà tres viagens
mensaes, na 3° linha (luas viagens redondas
mensaes, na 5• e 6° duas viagens mensaes e
nas demais linhas uma viagem mensal-
Incute

b) Das viagens mensaes da 5° e 6° linhas,
uma terá inicio no porto de Belém e outra
no de Manáos, devendo os vapores voltar do
porto de onde tiverem sallido ;

c) Na epocha da estiagem no Rio Negro o
serviço será feito do primeiro passo para
cima, em embarcação de pequeno calado,
attendendo-se, entretanto, a commodidade
dos passageiros o á rapidez na entrega das
malas do correio ;

d) Em relação a entrada em Silves e no
Paraná-Mery da Capella o governador do
estado do Amazonas, ouvido o fiscal das
linhas e de accordo com o contractante, po-
derá na epocha da estiagem alterar ou sup-
primir a navegação sómente emquanto durar
o impedimento.

Alem destas, o Ministerio da Industria,
Viação e Obras Publicas poderá estabelecer,
de accordo com o contractante, outras escalas
ou substituir as que ficam mencionadas pelas
que melhor consultarem os interesses da
administração, commercio e industria local,
contanto que, na primeira hypothese, não
haja augmento de despeza para os cofres
publicos, e na segunda, si o serviço for dimi-
nuido, deduza-se proporcionalmente a sub-
venção.

II
O contractante apresentará para o serviço

vapores novos, construidos segundo os mo-
delos mais geralmente adoptados e apropria-
dos ao clima, com as dimensões corresponden-
tes ás linhas a que se destinarem com peque-
nas camaras frigorificas e capacidade para
200 a 500 toneladas de cargas, além do cora-
busti vel necessario para a viagem, accommoda-
ções em beliches para 50 passageiros de ré, o

espaço para 200 á prôa, marcha pelo menos
de 12 milhas por hora e o calado conforme o
rio em que tiver de navegar.

Os modelos de que trata esta clausula de-
verão ser submettidos á approvação do Minis-
terio da Industria.

111

Os vapores serão nacionalizados brazileiros,
ficando isenta, a sua acquisição de qualquer
imposto por transferencia de propriedade ou
matricula ; gosarão de todas as isenções o
privilegios do paquetes e a respeito de suas
tripolações praticar-se-ha o mesmo que se
pratica com os navios do guerra nacionaes,
o que os não isentará dos regulamentos poli-
ciaes e de alfandega.

Os vapores deverão ter a bordo os sobresa-
lentes, aprestos, material, objectos de serviços
dos passageiros e numero de officiaes, machi-
nistas, foguistas o praças de equipagem que
forem fixados em tabellaa organizadas e apre-
sentadas pelo contractante á approvação
Ministerio da Industria, dentro de 30 dias dm-
pois da primeira viagem.

IV

No caso do innavegabili dade de aigum
vapor, será permittido ao contractante, me-
diante prévia licença do governador do estado,
fretar outro vapor nas condições exagi(las, e,
quando assim não for poadvel, nas, que mais
se lhes approximarem, para eubstituir provi-
soriamente aquelle.

V

Em qualquer tempo, durante o prazo do
contracto, o Governo terão direito de comprar
ou tomar a frete compulsoriamente os va-
pores do contractante ou enapreza que orga-
nizar, ficando esta ou aquelle obrigado a
substituir no prazo de 10 mezes os que forem
comprados.

A compra ou fretamento nos casos acima.
previstos serão effectuados mediante prévio
accordo sobre o respectivo preço. Nos casos.
de força maior, o governo poderá lançar mão
dos vapores, independente de prévio accorda,
sendo posteriormente regulada a indemiai-
zação.

VI

Os preços das passagens e fretes serão
igualmente fixados pelo contractante e' .as ta-
bailas apresentadas á approvação do anais-
terio da Industrio., 33 dias depois da, assigna.
tura do contracto.

a) As passagens e fretes por co lata, do go..

verno terão o abatimento do 50 y, dos preços
da respectiva tabella.

b) Estas tabelas serão rev i stas do dons em
dous annos pelos governadores dos estados
do Pará e Amazonas, de acordo com o con-
tractante e ouvido o fiscal das linhas, feito o
que serão subrnettidas fL approvação do reta-
rido ministro.

VII

O contractante apresentará no flin de cada
trimestre ao fiscal da navegação a estatistica
de passageiros o cargas transportados em
seus paquetes, no periodo anterior, conforme
modelo fornecido pela secretaria de estado
dos negocios da industria, viação e obras
publicas.

VIII

A's vistorias, a que pelo respectivo regula-
mento ficam sujeitos os paquetes, assistirá o
fiscal da linha que será avisado com 24 horas
de antecedencia.

IX

O contractante ou empraza que organizar
transportará gratuitamente em seus vapo-
res

1°, as malas do correio, que( serão entre-
gues e recebidas nas respectivas, agencias pos.
taes mediante recibo ;

2, os empregados do correto e os empre-
gados da alfandega o do fisco quando em ser-
viço ;
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E. de "erro Central do Drazill
ADER.TURA AO TRAFEGO DA ESTAÇÃO SCREID

De ordg m da directoria se declara, para
conhecimento do publico, que quinta-feira 30
do corrente, será aberta ao trafego de via-
jantes, bagagens e encommendaa sémente,
a estação Scheid, entre as da Serra e Pal-
meiras.

Pararão nesta estação todos os trens miXtos
e de cargas.

Escriptorio do trafego, 22 de agosto de 1894.
-J. Radentaher, chefe do trafego.	 (•

3", o fiscal das linhas quando tenha do per-
correl-as

4'1 , os dinheiros pertencantes aos cofres ge-
rhes, est:ninas ou munieipaes. Os comman-
dantas dos paluetes ou officiaea de sua con-
fiança receberão e entregarão os pacotes da
dinheiros, passando o exigindo quitação nas
competentes repartições, não sendo, entre-
tanto, obrigados a veriflair as importancias.
A responsabilidade dos commandantes ces-
sará desate que na occasião da entrega se re-
conheça acharem-se intactos os senos appostos
sem nenhum signal de violação

5, Os objectos remettidas á secretaria da
Industria, viação e obras publicas, ao Museu
Nacional, ao do Pará e ao do Amazonas ;

6°, 03 objectos destinados ás exposições of-
ficiaes ou auxiliadas pelo governo

•7', as sementes e mudas de p!antas desti-
nadas aos jardins ou estaLelecimentos publi-
cas

8^, duas toneladas do cargas pertencentes
aos governos federal e estaduae:, não in-
cluindo os objectos mencionados nos paragra-
phos anteriores

0', um ou dons praticos do governo que
for ou forem encarregados de verificar os
ca.naes.

X

Os dias de chegada a alana.os dos vapores
da 1" linha doverio coincidir com as da par-
tida de alanáos para o interior, tenao-se toda-
via em vSta o tempo necessario para balde-
ação do cargas.

XI

•O contractante entrará adeanta.damente
para o Thesouro Federe.' com a quantia de
6:0a0a; annuaes, sendo 3:000$ para o fiscal em
Belém e igual importancia para o fiscal em
Manaos, e será obrigado a ter em cada uma
destas cidades uma agencia subordinada á
directoria ou administração central, S3M ne-
nhuma subordinação uma a outra.

XII

O contractante será tambem obrigado a
fazer construir, dentro do prazo de 2 annos
da data do começo do serviço da navegação,
um trapiche de carga o descarga na cid :de de
Manara, para o qual se lho concederá terreno
nccessario e dentro de 5 annos nas cidades de
Itacoatiára. e Piratinins.

XIII

Ficará tambem o contractante obrigado a
ter medico a bordo, si não permanentemente,
ao menos por ocasião da descida das aguas,
quando reinam as fabres do máo caracter.

XIV

No caso da desaccordo entro o governo e a
companhia sobro a intelligencia das clausulas
do respectivo contracto, as questões serão
decididas em ultima instancia e sem mais
recurso pelo alinisterio da Industrio., Viação
e obras Publicas.

XV

Pela inobservancia da.s clausulas do pre-
sento contracto, si não for provada causa do
força maior, o conteactante ficará enjeito ás
seguintes multas :

1, de 2:000$ por mez ou por fracção maior
d.e 15 dias que exceder do prazo marcado para
apresentação dos vapores ;

2", da quantia igual á impartancia. da sub-
venção que teria de receber, si deixar do fazer
alguma das viagens do contracto, que sara
rescindido si a interrupção exceder do prazo
de tres meus;

3a , dai:000$ a 2:000$, si a viagem começada
não for concluida, caso em que não terá
direito á subvenção. Si a viagem for interrom-
pida por motivo de força maior, nem a multa
lhe será imposta, nem deixará do receber a
subvenção devida ao numero de milhas nave-
gadas, que será calculado pela derrota entre
o ponto inicial da viagem o o logar em que se
tiver dado o impedimento

de 100$ a 300$ por prazo do 12 Iras
que exceder á hora fixada para a sabida do
paquete dos portos iniciaes e dos das respe-
ctivas escalas.

Esto prazo será contado &imanto quando a
demora for maior da tres horas;

5, do 100$ a 200$ por dia cie demora na
chegada dos paquetes

6', de 203$ a 400$ pela demora na entrega
das malas postaes ou pelo seu máo acondicio-
namento;

7', de 300$ a 530$ pela infracção ou inob-
servancia do contracto para a qual não haja
multa especificado..

XV1

O contracta.nte obriga-se a não commerciar
por sua conta nos mercados compreliendidos
nas linhas ao navegação de que se incumbir.

Esta -probibição não se estenderá ás tran-
sacções particulares dos accionistas.

XVII

O pagamento das subvenções eflactuar-se-ha
no Thesouro Federal, depois de concluida a
viagem, á vista do requerimento do contra-
ctante, recibo de malas do correio o informa-
ções competente:.

XVIII

Qua.esquer subvenções e favores concedidos
pelos governos dos estados do Pará e Amazo-
nos, em relação aos serviços contractados, se
tornarão e/Ilactivos sem prejuizo das subven-
ções e favores a que o contractante tiver di-
reito, em virtude de acto do governo federal.

XIX

O contractanto depositará, antes da assi-
gnatura do contracto, a caução de 50:000$,
emmõeda coraente ou em apolices da divida
publica, que garanta a execução do con-
tracto.

XX

O proponente depasitará no Thosouro,
Capaal Federal ou nas estações fiscaes com-
petentes e.03 estados do Pará e Amazonas
a somma de 5:003$ para garantir a assi-
gnatura do contracto, devendo acompanhar
a sua proposta o conhecimento do mesmo
deposito, que reverterá para o Thesouro
si no prazo de 10 dias, a contar da escolha
feita pelo governo, não tiver assignado o
respectivo termo na secretaria dos negocios
da industria, viação e obras publicas.

XXI

O contracto vigorará pelo prazo de cinco
annos a contar da data de sua celebração.

Directoria Geral . do Industrio., em 23 de
agosto de 1894.-noalaz Cookrane, director-
geral.	 (.

-^

Ministerio da lindust	 Via-
ção 03 Obras Publicas
DIRECTORIA. GERAL DE INDUSTRIA.

De ordem do Sr. ministro da industria,
viação e obras publicas se faz publico que,
no numero dos porto g mencionados na clau-
sula primeira do edital de 11 do corrente,
para o serviço do navegação entre os estados
do Ceará e Pará, devem figurar os de Vizeo,
Salinas ou lrindeua e Cintra, tanto na pri-
meira como na segunda viagem mensal.

Directoria Geral da Industria, 21 de agosto
de 1894,-Thomaz Coehrane, director-geral. (•

•••••••••n•nn111111

Directoria Geral dos
Correios

De ordem do Sr. director geral faz-se pu-
blico que fica prorogado, por 30 dias, o prazo
marcado no edital do 20 de julho ultimo, para
entrarem em ciaculação as novas formulas de
franquia.

Sub-Directoria das Correios, 21 da agosto
do 1801.-0 sub•lirector, Alfonso do Rego
Barros, (•

Inspeetoria Geral das 'Terras
o Colonisação
REPARTIÇÃO CENTRAL

nraecimento de pilo d Ito pedaria de intrai-
grantes da ilha das Flores

De ordem do Sr. Dr. inspector geral faço
publico que acha-se aberta nova concurroncia
para o fornecimento acima, ficando designado
o dia 25 do correlata, á 1,hora da tarde, para
o recebimento e abertura, em presença dos
interessados, das propostas apresentadas.

Estas deverão ser saltadas e feitas em car-
tas fechadas ; estando á disposição dos inter-
essaelos nesta repartição, das 10 1/2 horas da
manhã ás 3 da tarde, as condições para o re-
ferido fornecimento.

Repartição Central das Terras e Coloni-
sação, 18 de agosto de 1891.-Leoeigildo de
Souza Mattos, chefe da 4 a secção.	 (•

Prefeitura do /Distric
Federal

Directoria Garai do Fazenda

SUB-DIP,ECTORIA DE RENDAS

6" districto

Relaçãa dos pre lios, cujo valor 10Clitbi0
foi augmentado para o exercicio do 1805

Rua Senadar Pompa° :
N. 7, Antonio Moreira dos &Intim Costa.
N. 15, Antonio Xavier de Sanas.
N. 17, igmesmo.
N. 23, José Alves da Silva Sá e outros.
N. 27, Maria J. Almeida Dias o outros.
N. 31, João Pedro Soares.
N. 3, Maria da Gloria Alves Pinto.
N. 37, Dr. La era vete Rodrigues Pereira.
N. 43, Antonio João de Monezes Macedo.
N. 55, Maria José da Cruz Soares.
N. 57, Francisca José Moreira.
N. 77, Francisco Marques L. Pancada.
N. 87, José Marques de Sit.
N. 93, Luiz, Carlos, Marianna.
N. 95, Marianna M. de F. Sampaio Vianna.
N. 123. Antonia José da Fonseca Moroira.
N. 129, Pedro Teixeira da Rosa.
N. 141. Maria Clementina.
N. 147, Manoel dos Santos Couto.
N. 151, João Rodrigues de Moraes e outro.
N. 161, Barão do Vidal.
N. 165, Antonio C. Novaes Cordoso.
N. 173, Maria E. da Cunha.
N. 175, Catharina Roza de Souza Soares.
N. 177, Perpetua B. Maria de Oliveira e

outros.
N. 4, José Antonio Cardozo o outros.
N. 4 A, os mesmos.
N. 16, Francisca. Sebastião Moreira de Car-

valho.
N. zn, Francisco Antonio Monteiro.
N. 6 ), João Antonio Gomes de Barros.
N. 104, João José de Araujo.
N. 100, Maria.nna da Costa Barros Neves.
N. 144, Anna F. de Miranda e outros.
N. 150, Pedro, Maria, Gabriel.
N. 158. José Joaquim Pereira Penha.
N. 170, Florinda F. Farinha.
N. 170, Damingos Alves da Silvá Pereira.
N. 180, José Martins Agra.
N. 191, Firmo de Albuquerque Diniz.
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N. 41, &ferino Alves Elesbão.
N. 43, o mesmo.	 1
N. 10, João, menor. 	 j
N. 12, Francisco Antonio de Abreu.
N. 84, Manoel Pereira, da Silva.
N. 86, o mesmo.
N. 92, Antonio Mondes da Costa.

Capital Federal, 21 de as,Tósto de 1891.- O
, encarregado do lançamento, 1 eseripturario.

Eugenio Corrêa Seara.

Gabbaclo 25

N. 198, Margarida (menor.)
N. 200, Gregorio (menor.)
N. 204, Alberti Barth.
N. 226, Rita Maria da Conceição.
N. 238, Christina Maria da Silva.
N. 240, Fiel Jordão da Silva.
N. 246, Luiz Magalhães.
N. 248, Felisberto Augusto Duarte Belfort.
N. 252, Antonio Joaquim de Freitas.
N.251, o mesmo. -
N. 2(30, Pr. Luiz Delphiuo dos Santos.
N.266, Francisco Lourenço Castello Branco.
N. 282, Maneei • Francisco Fernandes da

Silva.
N. 288, Joaquim José do Faria e outro.

Rua Barão do S. Felix.
N. 13, Deolind;a Francisca Telles.
N. 21, João Miguel Alvos Afronso Aguiar e

outro.
N. 39, Joaquim Gomes da Costa Ferreira.
N. 47. Jeronytno Teixeira Boa-Vista.
N. 49, José Antonio de Abrinhosa Meixo e

outro.
N. 59, Mathew Maria Adolpho Campos e

outra.
N. 79, Florinda Flora Ballo Farinha.
N. 9, Amelia Maria do Jesus Gamboa.
N. 101, José Martins Agra.
N. 127, Vablevino dos Santos M. Bsstos.
N. 133, Francisco Joaquim de.Brito.
N. 135, o mesmo.
N. 137, Francisco Jaeome do Abrau.
N. 113, JAÓ de Freitas C,aotro.
N. 149, Antonia Leopoldina Silva.
N. 101, Delfim', Carneiro da Silva.
N. 165, Galdino José Borges.
N. 18, Conde de Tocantins.
N. 32, Marianna Francisca. da Costa B. Se-

gurado.
N. 36, Lizarda. R. doa Paaaos Rodrigues.
N. 42, Angelo Vicente Ferreira.
N. (32, João Pauto de Faria.
N. 188, Anna Clotilde do Amaral França.
N. 190, a mestna.
N. 200, Manoal Paint Pamplona.

Capital Federal, 23 do agosto do 1804.-
B. Adio Tavares, l s escripturario lanaador.

.)
--

Prefeitura do Diutrieto
Federal

Direstoria Geral de Fazonda

SER-DIRECTORIA DE RENDAS

distrieto

Relação dos predios cujo valor locativo foi
augmentada para o exers.3 1cio de 1895 nas
ruas abaixo relatadas
Rua Frei Caneca:

N. 1, Carolina Thereza de Carvalho.
N. 13, Francisca Maria da Piedade.
N. 23, João Innocencie Borges.
N. 35, Urbano Antonio Gomes.
N. '71, Virginia dal Oito Guerin o outros.
N. 79, Souza Ribeiro & Irmão.
N. 89, Ernestina Camara Fortes.
N.91, Zeforino José de Almeida.

N.103, Bento  P. 13a1:15e3 da C trvalho.
N.111, Manoel Joaquim Pereira da Silva.

N. 153, Visconde de Froixo.
N. 175, Pauline, do Souza Lima.
N. 207, Domingos Pereira do Lima.
N. 233, Ma,nOol JGS0 Fernandes alacodo.
N. 261, João Antonio Gomes Brandão.
N. 273, Maria Joanna Alv 's A. Lima.
N. 209, Gervasio Nunes Pirea.
N. 331, José Antonio Lopes do Couto.
N. 333, o mesmo.
N. 335. o mesmo.
N. 2, Manoel Maria do Valia.
N,. 10, João afenrh s C. Marques.
N. 38, Joaquim Teixeira 13 wros Nobrega.
N. 62, Francisco Rodrigues Ferreira. -
N. 7 . !, latia Giorelli.
N. 76, Dr. João Alves Moira,.
134. 8, Maria Evang,ol . sta da Cunha.
N. 83, Anna. Catharina, Chesing.
N. 92, João Ferreira dos Santos.
N. 93, E l uardo Ferreira Cardoao.
N. 106, Manoel P. Silva Barros.
N. 133, Rosa Lengruber e outro.

WARM OFFICIAL

N. 140, aa mesmas.
N. 142, as mesmas.
N. 228, Manoel Fernandos José Macedo.
N. 268, Manoel Joaquim do Souza Tumba.
N. 273, Manoel Ribeiro Pinheiro Junior.
N. 349, Anui Clara Theophilo Ottoni.
N. 342, a mesma o outros.
N. 340, Antonio Augusto Silva Costa.
N. 343, Ailtonto Francisco Fernandes Ramão
N. 361, Pedro, menor.
N. 368,Maria Joanna Magdalena de Araujo.
N. 410,Emilia Augusta Cunha. e Souza.

Rua Viscondessa Piraasinungas
N. 43, antigo 35 A, Joaquim Pinto Con-

ceição.
N. 47, antigo 39, Maria Ferreira Mendes.
Sem numero, José Victarino Bittencourt.
N. 40, antigo 28, Ernesto Avelino da

Silva.	 •
N. 42, anti go 28 A, Manoel Nunes Vieira.
N. 48, an'igo 23 E, Francisco M. da Motta.
N. 62, antigo 36, Serafim Ferreira Silva.

Rua Barão de Paranapiacaba :
Dr. Virada Brandão Duarte.
Francisco Lopes C. Moreira.
José Gonçalves Guimarães.
Leão Anizalek.
o mesmo.
O mesclo.
Carlos Ferreira S. Batam.
o mesmo.
O mesmo.
Brazilio Ferreira, da Luz.

Rua José Bernardino:
N. 21, João Joaquim Gonçalves Borlido.

Rua Valenca:
N. 29, Antonio Domingos Vaz.
N. 44, Emilio Rodrigues Roy.

Rua do Cunha:
N. 11, Umbelina, C. P. Barbosa.
N. 13, a mesma.
N. 15, a mesma.
N. 17, a mesma.
N. 19, a mesma.
N. 46, Antonio Ferreira Casemiro.

Rua Floresta:
N. 14, João José Soares.

Rua Catumby:
N. 45, José Games Valia.
N. 87, João Baptista Pedreira.
N. 89, o mesmo.
N. 91, o mesmo.
N. 18, Maria Josepha Nogueira.
N. 91, José Lopes da C. Moreira.

Rua dos Coqueiros:
N. 1, Gabriel José da Rocha.
N. 3, o mesmo.
N. 11, Victorino José Ribeiro.

Rua S. Luiz
N. 10, Silvestre Martins Gé.
N. 28, João Gonçalves de Freitas.
N. 32, Mastoel Baaventura, da Silva.

Rua do Estacio do Sá
N. 1, Bruno Souza Pinto Lobão.
N. 31, Antonio Paschoal de Faria.
N. 30, Amelia Ferreira. de Oliveira Dias.
N. 43, a inesa.a.
N. 47, Manoel Silva Rocha.
N. 31, Domingos Theolaro de Azambuja Ju-

nior.
N. 48, Maria Luiza, do Lima e outros.
N .50, João Baptista Queiroz o outros.

Rua Gonçalves
N. 43, José Luiz Ferreira Fontes.
N. 45, o mesmo.
N. 47, o moa no.
N. 49, o mesmo.
N. 51, o mesmo.
N. 53, Manoel Joaquim de Aguiar.
N. 63, José Luiz dos Santos.

Rua, do Chichorao
N. 23, José Ferreira Sophia.
N. 27, o mesmo.
N. 29, Antonio Monteiro de Souza.
N. 31, Braz Monteiro Gonçalves

l'refeitura do lOnstrieto
Federal

DIRECTORIA GERAL DE FAZENDA

&ali-directoria de ,Rendas

De conformidade com os regulamentos em
vigor, faço público que de Me em deante,
dou começo ao lançamento dos impostos
predial o de licenças a cargo desta sob-dire-
ctoria no 14° districto nas ruas abaixo men-
cionadas.

Por isso previno cos interessados que te-
nham presentes os seus contractos em ar-
rendamento e bem assim 03 recibos dos alu-
gueis o outros quaesquer documentos que
possam justificar o respectivo lançamento.

Ruas:
Muriquipary. Paraná, Amazonas, Arrail

dos Bibtlias, Amorima Auguota, Angelina,
Boa Vista, Botafogo, Braail, Bilontra, hei-
mira, Conselheir, Zacharial, Christovão Pe-
nha, Cavalcante, Capoila, Casaria, Machado,
Coseria, Carolina, Deus de Fevereiro, D. Sil-
vana, D. Luiza,D. Maria, 'Vinte o Cinco de
Março, Maria Flora o Tavares.	 .

Travessas:
Paraná, Dias Pereira e Bernarda.
Capital Federal, 23 de agosto de 1801.-

O secretario, Aleides G. dos Santos.

Finealimação de Machio:1.s
Pela 1° sessão da directoria de obras e

viação, se faz publico, para; conhecimento dos
interessados, que Claudico Corrêa. Louzada,
rcquereu licença para assentamento e uso de
um gerador do vapor de segunda categoria
no seu estabelecimento, á rua do Santo Christo
n. 62.

Rio, 23 de agosto de 1894.- O engenheiro
fiscal das machinas, Alfonso de C'kevallto.

Fiaeaiisação de lidlaçhinas
Pela 1 3 sessão da directoria de obras e

viação, se faz publico, para conhecimento dos
interessados, que Simozar & Afiictos reque-
reram licença para assentamento o uso de
um gerador da vapor de primeira categoria
no seu estabelecimento, á Praia do Retiro
Saudoso n. 99.

Rio, 23 de agosto de 1891.- O engenheiro
fiscal das machinas, Afronso de Carvalho.

DIRECTORIA GERAL DE FAZENDA

De ordem do Dr. director de Fazenda Mu-
nicipal, convido os cidad.03 abaixo men-
cionados a virem incontinente a esta repar-
tição, para pagarem os impostos tIovidos pala
continuação de licenças no corrente exer-
cicio, sendo que estes impostos referem-se
a diversos conhecimentos de licenças do anno
passado, existentes nesta repartição, e que
até hoje não foram procuradas

Pedro Alvaro ialonso, barbeiro, rua do
Conde d'Eu n. 312.

Pedro Pereira da Silva, ourives, rua da
Assernbléa n. 81

Monteiro & Comp a estabalecimento de esto-
fador. tapeçaria, etc , rua de João Alfredo
xis. 25c 27.

Meyer S4 Comp., louças, rua de S. Pedro
n. 67.

Manoel Jcsé de Souza Nunes, botequiin,
charutos e cigarros, rua Fis.a n. 8.

Manoel Frane'sr.5) da Costa, pharmacia,
rua do Livramento n. 13.

N. 37,
N. 41,
N. 26,
N. 3$,
N. 42,
N. 41,
N. 46,
N. 48,
N. E0,
N. 54,



ZUNO Babba.do 2 5	 DIARIO OFFICIAL	 Agosto (1894)
beemmumwww...a. 	

20 districto de S. José
AGENCIA DA PREFEITURA

De ordem do Sr. agente, tenente-coronel
Luiz Gonçalves de Barros, fino publico para
conhecimento dos proprietarios ou arrenda-
ta,rios dos predios existentes neste districto,
o art. 19 da postura de 17 de junho de 1893,
que prohibe Iseirada de telhas em predios nos
alinhamentos das ruas, devendo ser todos
elles providos de canos ou collectores, afim
de conduzirem as aguas por baixo dos la-
gedos, sob pena de multa de 50$ e o dobro na
reincidencia, além das despezas que se fizer
com os respectivos trabalhos.

Capital Federal, 15 de agosto de 1894.— O
escrivão, Christvaão Gonçalves de Moura. (•

!!:."	 trieto de S. José
AGENCIA DA PREFEITURA

De ordem do Sr. agente, tenente-coronel
Luiz Gonçalves de Barros, faço publico, para
conhecimento dos proprietarios, as posturas
do art. 27 do edital de 17 de junho de 1893,
pelas quaes são obrigados a assentar, con-
servar e substituir, a juizo da Directoria de
Obras, os lagedos em frente a seus predios,
sob pena de pagarem 50:f de multa e o dobro
na reincidencia.

Capital Federal. 7 de agosto de 1894.-
O escrivão, Cltristoroão Gonçalves de Moura. (•

--
2" distrieto de S. José

AGENCIA DA PREFEITURA

De ordem do Sr. agente, tenente-coronel
Luiz Gonçalves de Barros, faço publico, para
conhecimento dos interessados, as posturas do
edital de 6 de outubro de 1876, que prohibem
collocar cartazes ou quaesquer annuncios nas
paredes e muros dos predios da cidade, com
a pena de pagarem os contraventores a multa
de 20$000.

Capital Federal, 7 de agosto de 1894.-0 es-
crivão, Christovão Gonçalves de Moura. 	 (•

•••n=wewale•

20 clistricto do S. José
AGENCIA DA PREFEITURA

De ordem do Sr. agente, tenente-coronel
Luiz Gonçalves de Barros, faço putlico, para
conhecimento dos interessados, que é expres-
samente prohibido começar qualquer obra,
quer do construcção, quer de reconstrucção,
sem que o seu proprietario ou encarregado
da obra exhiba, tres dias antes de a começar,
a sua licença e prospectos, devidamente lega-
lisados, para serem visados e rubricados nesta
agencia, isto sob pena. de serem considerados
infractores e como tal sujeitos ás multas que
o codigo prevê para o caso em questão.

Agencia da Prefeitura, 2^ districto de
S. José, 7 de agosto de 1894.— O escrivão,
Christovão Gonçalves de Moura.	 (.

2° distrieto de S. José
AGENCIA DA PREFEITURA.

De ordem do Sr. agente, tenente-coronel
Luiz Gonçalves de Barros, recommendo a
todos os possuidores,arrendatarios ou respon-
sa,veis de todo e qualquer vehiculo, que ex-
hibain nesta agencia as suas licenças do cor-
rente anno e os competentes talões do carimbo
para transitarem pelas ruas deste districto,
sob pena de, em caso contrario, cahirem em
contraverção no § 1^, tu. 10, secção 2° do
coligo em vigor, visto haver terminado o
prazo para a tiragem das referidas licenças e
competentes numerações de todos os vehiculos
quer a frete, quer particulares.

Agencia da prefeitura do 2° districto de
S. José, 7 do agosto ao 1891.—O escrivão,
Christovão Gonçalves de Moura.	 (•

1

 I° distrieto do Engenho Novo
AGENCIA DA PREFEITURA

De ordem do cidadão Pedro Augusto da
Costa Velho, agente deste districto, faço pu-
blico que, no dia 25 do corrente, pelas
10 horas da manhã, ás portas desta agencia,
á rua D. Atina Nery n. 138, irá em hasta
publica o seguinte : cinco caixas de charutos
nacionaes (regalia) appreliendidos por infrac-
ção das posturas municipaes.

Agencia do 1 0 districto do Engenho Novo,
18 de agosto de 1894.-0 escrivão, João Rego
do Amaral.	 (•

--

EDITAL
De citação com o prazo de 30 . e 90 dias
O tenente-coronel Antonio Nardy de Vas-

concellos, juiz de direito, 10 substituto em
exercicio desta comarca do Jatai, etc.

Faço saber a todos quantos o presente edi-
tal com o prazo de 30 e 90 dias virem ou
delle noticia tiverem que por parto de Moraes
& Pereira, agricultores, residentes neste mu-
nicipio, me foi requerida a divisão da fazenda
Boa-Vista desta comarca, conforme a petição
e despacho seguinte: 111m. Sr. juiz de direito
substituto em exercido. Por seu bastante
procurador o advogado abaixo assignado, di-
zem Moraes & Perdra, sociedade agricola
com sáde nesta comarca (documento n. 2) que
sendo senhores o legitimos possuidores, em
commum com outros, da fazenda Boa-Vista,
desta comarca, ainda até hoje indivisa, e
querendo os supplica.ntes pôr fim á essa com-
munlião, separando o seu quinhão dos dos
demais consocios, por meio da competente
acção communi dividendo, propoem-se para
esse fina a provar o seguinte: Primeiro Que a
mencionada fazenda Boa-Vista pertenceu em
sua integrida,de a Thomé Galdino da Silva,que
já em sua vida, effectuando vendas do partes
de terras do mesmo immovel, deu origem á
sua communhão. Segundo. Que suas divisas
são as seguintes: Começando divisando coma
terras da fazenda Bocaina do Cima, já demar-
eadajudicialmente, até ás terras da fazenda
Macacos, condominio • de Theodoro Pereira do
Carvalho, e outros, por cujo espigão limitro-
plie correrá a divisa até chegar ao rio Jacaré,
pelo qual :segue at 5 alcançar o espigão limi-
trophe com as fazendas Limeira, Figueira e
Macacos e terras annexas, cujos rumos de
demarcação já devem estar corridos, sendo
que a dita fazenda é do condominio de Joa-
quim de Toledo Piza o Almeida Junior e
outros e polo respectivo espigão segue até ás
terras do condoininio do tenente José Can-
dido e outros,sempre pelo respectivo espigão,
até ao ponto onde teve começo. Quarto
Que Thorné Galdino da Silva, quando pos-
suidor em sua integridade da fazenda acima
descripta, della vendeu uma parto á Fran-
cisco Baptista Leite, marcando-lhe as seguin-
tes divisas, todas dentro das acima descri ptas :
rodeando o paredão até o primeiro salto do
Ribeirão da Boa-Vista o rodeando a divisa.
ate apanhar a divisa de Jacintho Bueno e
com quem deva e haja, de dividir, subindo a
divisa por aguas vertentes e dividindo por
um espigão que .verte para o mencionado ri-
beirão da Boa Vista até tomar com urna di-
visa com terras delle vendedor Thomé Gal-
dino o alii atravessa a divisa, dividindo dahi
com terras de Thomé Ramos da Silva, hoje
representado por seus herdeiros e corta a di-
visa em rumo a uma peroba grande que S3
acha no caminho abaixo do sitio que foi do
sobredito Thomé Ramos. da &Iva e da parte
cl,?baixo do caminho e ala segue o rumo então
atravessando o rumo de agulha a topar a di-
visa cara sitio que foi de Manoel de Oliveira
Nogueira, com cujas terras confina tamberri e
com à do vendedor Thome Gal l ino até o sitio
que foi de José Francisco da Silva e seus so-
cios, com que tambem confina pelo lado do
n s tseente. Quinto. Que essa parte da fazenda
assim demarcada, foi transmittida por troca
feita entre o referido Francisco Baptista Leite
e 1gnacio Furquina da Luz. Sexto. Que falte-
cendo a primeira mulher deste ultimo, D. Rita
Antonia de Jesus, foi a dita parte partilhada
entre seu viuvo e meeiro e os filhos que já

D. Maria Francisca de Brito, hotel e
hospedaria, rua do Ouvidor 11. 149. -

Martins & Carvalho, mercador de tintas e
ferrageus, rua Vinte e Quatro de Maio
n. 86.

'Eduardo Antonio de Carvalho, barbeiro,
rua do Evaristo da Veiga n. 86.

Francisco Ferreira, casa de pasto, rua da
Gloria o. 5.

Luiz Buttra, volante de peixe, rua da
America ii. 101.

S. Longstrett, ofilcina de carimbos de
borracha, rua do Ouvidor n. 18.

Bisanto Francisco, mascate de objectos de
arir.tarinho, rua Z n. 2— freguezia do Espi-
rito Santo.

Manoel Alves Ribeiro, carroça a freto refor-
mada, rua Santo Christo n. 115.

Pedro Cardozo Soares, carrinho á mão, rua
dos Invalides n. 71.

Rocha Barros & Comp., padaria, rua
Jockey-Club n. 19 A.

Maria Francisca Dias do Brito, hotel, hos-
pedaria e bilhares, rua do Ouvidor ti. 149.

Manoel José Vieira, -8 botes, rua Santo
Christo n. 2.

Gaspar Chrinello, aves, ovos, etc., rua Mon-
te Alverno n. 27.

Jose da Motta,, carroça á frete, rua D.
Castorina n. 32— Gavea..

Manoel José da Graça Teixeira, rua do
Ouvidor n. 34.

Antonio José Pires, carroça á frete, rua
das Larangeiras n. 11.

Lourenço Rodrigues da Costa Sz Comp.,
casa de mantimentos, fumo, armarinho fer-
ragens, etc., rua Jardim Botanico n. 53.

Borges & Alves, 10 carros á frete, rua do
Iladdock-Lobo n. 74.

Manoel Baptista, aves verduras etc., rua
S. Clemente n. 116.

Sub-directoria de rendas, 22 de agosto de
1894.-0 sub-director Dr. Hermenegildo Mili-
ta() de Almeida.

Crefeltura do District°
Federai

AnanIo

De ordem do Dr. director do fazenda da
Prefeitura do Districto Federal,previne-se aos
interessados que, o prazo para aferição e re-
vista dos pesos, medidas e balanças das casas
commerciaes das freguezias do S. Christovão,
e Engenho Velho, começou hoje 1 e termina
a 31 do corrente, incorrendo na multa da
respectiva postura aquelles que deixarem de
se apresentar no prazo indicado, para satis-
fação daquella exigencia da lei.

Sub-directoria das rendas, 5° secção, 1 de
agosto de 1894.—Pelo sub-director, o chefe
Antonio Lopes Trovao.

--District° do Sacramento
AGENCIA DA PREFEITURA

De ordem do cidadão Dr. agente Alfredo
Maggioli de Azevedo Mala, chamo a attenção
dos negociantes e industriaes des'o districto
sobre a seguinte circular que aos agentes
dirigiu o Dr. prefeito do Districto Federal em
data de 17 do corrente :

•s Cumpre que com urgencia intimeis a
execução da postura do 9 de março de 1875,
relativa a toldos, para o que é concalido o
prazo do 30 dias.»

Agencia do Districto do Sacramento, 18 de
ag( sto de 1894.-0 escrivão, Alfredo José de
Lorena'

iZ dist ricto de S. Jose
AGENCIA DA PREFEITURA

De ordem do Sr. agente, tenente-coronel
Luiz Gonçalves de Barros, de novo recom-
m endo a todos . os Srs. negociantes deste di-
etricto, que devem apresentar nesta agencia
as suas licenças do corrente anno, para serem
visadas e competentemente registradas.

Agencia da Prefeitura, 2' districto de S.Jesé,
7 de agosto de 1894.— O escrivão, ir ;–ir.stovão
Gonçalvos de Moura,	 (•
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mente abonarem as despezas a fazerem-se,
contestarem ou confessarem o pedido feito e
verem-se-lhes assignar o prazo legal para esse
fim, tudo sob pena ao revelia confesso e lan-
çamento. Assim, pede á V. S. que D. o A.,
com os docuinentos que a acompanham, seja
deferida a presente e E. R. M. Jahn, 2 de
agosto do 1894.—L) advogado e procurador,
Jayme Pinto Serva. (Estavam tres estam-
pilhas no valor total de 603 réis devidamente
inutilisalas). Despacho: D. A. como re-
querem Nomeio curador á lide ao Dr. João
Gualberto Nogueira que servirá na fôrma da
lei. Jahn, 2 de agosto de 1894.— Nardy.
virtude, pois, desse despacho mandei ansiar
a presente carta de editos pela qual cito,
chamo e requeiro aos mencionados condo-
mines Idermenegildit Maria de Jesus e seus
filhos Lucia e Prudencio, Francisco Antonio
de Carvalho, residentes na comarca de Dous
Carregos deste estado o intsressado Francisco
Martins, na mesma residente, bem como a
todos 03 demais condominos &conh ecidos o
residentes em togares incertos e não sabidos,
para virem todos á primeira audiencia deste
juizo, depois do findo o ultimo prazo, afim de
louvarem-se com os autores em agrimensor e
arbitradores que procedam á divisão, reci-
procamente. abonarem as despezas a fize-
rem-se, eanfeasarsin ou contestarem dentro
de 10 dias depois daquella audiencia o pedido
feito pelos referidos autare;, sob pena de
revelia o confesso, ficando scientes que as
audiencias deste juizo teem iogas em todas as
quartas-feiras, uma vez não feriadas, ás 11
horas da manhã no edificio da Camara Muni-
cipal e sala das sessões desta. E para que
chegue ao conhecimento de todos e ninguem
allegue ignora ncia, mandei lavrar o presente
que será afixado no Iogas do costume o ou-
tra do igual teor, que serão, um affixado no
loga.r do estylo da comarca de Dotas Corregos
o outros, publicados pela imprensa. Dado e
passado nesta cidade do Min, aos 2 do agosto
de 1891. Eu, Sebastião Teixeira, ajudante
juramentado, o escrevi. E eu, Alberto Gomes
Barbo ga, escrivão, o subscrevi. — Antonio
Nardy de Vasconcellos, (Estavam tres estam-
pilhas no valor total de 3$ devidamente inu-
tilisadas, sendo duas de sello e uma de emo-
lumentos ao juiz). Nada mais, conferido
achei conforme e dou fé.E eu, Alberto Gomes
Barbosa. escrivão, o subscrevi e assigno.—
Alberto Gomes Barbosa.

SOCIEDADES ANONYMAS

Sociedade Anonyma IIppo-
dronie, Nac ona 1

ACTA DA AS3ENIBLEA. GERAL EXTRAORDINARIA
REALIZADA A 25 DE JULHO DE 1894, NA SE-
CRETARIA DA SOCIEDADE, A' RUA DOS OURIVES
N. 66, 3 CONVOCAÇÃO.

Presidencia do Sr. Joaquim José de Paula Rosa

A's 7 horas da nouto do dia 25 do julho de
1894, na sala principal do ediflcio da secreta-
ria da Sociedade Anonyma Hippodrorno Na-
cional, á rua dos Ourives n. 66, perante
grande numero de accionistas, o Sr. Dr. João
Baptista Maia de Lacerda, presidente, decla-
rou installada a assembléa geral extraordi-
naria que havia sido convocada pela terceira
vez para tratar-se da liquidação do alcance
do ex-thesoureiro, reforma dos estatutos e
votação do meios para serem realizadas as
obras de que precisa o prado, e convidou, se-
gundo determinação dos estatuto s, aos seus
con socios a nomearem do entre si um que di-
rigisse os trabalhos.

Retirando-se da cadeira da presidencia o
Sr. Dr. João Baptista Mala, do Lavrtla, nella
tomou logdr o Sr. Jo tqniin José Paula
Rosa, Reclamado para dirigir os trabalhas, o
qual, agradscendo, convidou para secretaries
os Srs. Antonio Gustavo Cardoso e Domingos
Martins de Oliveira Costa.

Prosedendo-se á leitura da acta da assem-
blért geral anterior, foi orla approvada, pas-
sando-se logo á ordem do dia, sendo lida e

posta emdiscussão a proposta apresentada na
ultima assemblea, pelo Sr. Dr. Paulo Cesar de
Andrade, indicando que fosse convocada outra
para tratar da liquidação do alcance deixado
pelo ex-thesourciro o reformar os estatutos
nas partes onde fosse nocessario.

O Sr. Hermenegildo José Alvares requereu
fosse dividida em duas partes a proposta do
Sr. Dr. Paulo Cesar de Andrade e que se lati-
zesse em discussão somente a que tratava do
alcance deixado pelo ex-thesoureiro.

Tendo sido acceita esta indicação, seu au-
tor lembrou, como unico meio razoavel da li-
quidação do desfalque, rocrbor a sociedade
as oitenta (80) acções do propriedade do ex-
thesoureiro pelo preço da praça, debitando-se-
lhe a diferença restante.

O Sr. Dr. João Baptista Mala do Lacerda,
pedindo a palavra, lembrou, depois de ter tra-
tado do assumpto, que, não possuindo o ex-the-
soureiro nada mais do que as oitenta (80)
acções que pudesse garantir a diferença re-
stante, acceitasse a sociedade as referidas ac-
ções como amortização da divida. O Sr. Luiz
Arthur Vello.so de Araujo pediu então que fosso
ouvido o autor da proposta, isto é, o Sr. Dr.
Paulo Cesar do Andrade.

O Sr. Dr. Paulo Cesar de Andrado disse que
a seu ver precisava do prornpta solução a
questão do ex-the,saureiro, isto é, a liquidação
tio ratcance deste de 10:000$, o então lhe pa-
recia que o meio mais razoavel e que melhor
se coadunava com os interesses socia.es, era
aquelle indicado em sua proposta ; isto é, ac-
ceitar a sociedade as oitenta (80) acções para
amortização de seu capital, visto como não
podiam esses titulos ser acceitos por me-
nos do seu valor nornisal, processo esse pelo
qual nenhum prejuizo haveria para a socie-
dade e, antes, vinha valorizar o fundo so-
cial.

O Sr. Luiz Arthur Velloso do Araujo disso
que votaria contra a proposta do orador, por
entender que a amortização redundava cru
prejuizo dos accionistas ; que illustre juriscon-
sulto, a quem expoz a questão, achando con-
trario á lei o alvitre lembrado, elaborou uni
protesto, que tem em seu poder e que o apre-
sentaria, caso fosse approvada a proposta,
que no seu modo de ver perdoa faltas que
affeetain interesses collectivos.

O Sr. Dr. Paulo Ccaar de Andrado, voltando
ao assumpto, declarou que desejaria ouvir as
razões do protesto, afim de orientar-se melhor.

O Sr. Hermenegildo José Alvares requereu
que fosse encerrada a discussão.

O Sr. Luiz Arthur Velloso de Araujo, la-
mentando não estar de accordo com o Sr. Dr.
Paulo Cesar de Andradealeu largas explicações
e concluiu dizendo defender o seu direito o
estar convencido do que até lhe cabe o pedido
de annullação da assembléa, caso fosse appro-
vada a mesma proposta.

O Sr. presidente pondo a votos a proposta
de encerramento do Sr • Hermenegildo José
Alvares, foi ella rejeitada.

O Sr. Luiz Arthur Velloso do Araujo, vol-
tando ao assumpto. apresentou a seguinte
proposta:

Proponho que sejam vendidas estas 80 acções
pelo preço da praça, ficando debitado o ex-
thesoureiro pelo excedente, isto é, pela dife-
rença necessaria para amortizar a divida para
com os cofres da sociedade. — Luiz Arem,-
Velloso de Araujo.

O Sr. Antonio Xavier da Costa Lima acha
que devia ser acceita e approvada a proposta
do Sr. Luiz Arthur Venoso de Araujo e pediu
á directoria que explicasse si tsm ou não au-
torização para negociar com as mesmas
acções.

O Sr. presidente da sociedade Dr. João 13a-
ptista Maia do Lacerda deu as explicações
psdiflas.

O Sr. Dr. Paulo Casar de Andrade declarou
que a proposta do Sr. Luiz Arthur Venoso do
Araujo vae tnuito mais longe e lendo o art. 40
dos estatutos provou que a proposta della
orador não fere o capital da sociedade.

O Sr. Luiz Arthur Valioso do Araujo ex-
plicou que a sua proposta tinha por fim a
venda das acções por qualquer preço, não di-
minuindo assim o capital da sociedade, e per.

adquerlra do matrimonio anterior ao contra-
hido com dito Ignacio Furquirn da Luz e eram
representados por Manoel José de Oliveira,
Joaquim Ramos da Silva, Leopoldino da Silva
Terra e Joaquim José do Oliveira Pinto, os
tres primeiros coma cabeças de seus casam
Setirno. Que falecido o herdeiro Joaquim José
de Oliveira Pinto, foi sua parte nas terras re-
feridas partilhada entre seus herdeiros legi-
timos. Olavo. Que fa.11ecendo a segunda mu-
lher de Ignacio Furquim da Luz, D. Fra.ncisca.
Antonio. de Oliveira, foi de novo inventariado
e partilhado o acervo do casal, tosando a
meação ao dito lgnacio Furquim da Loz e a
outra a seus tres filhos Anna, Maria e João.
Nono. Que este ultimo tendo fallecido, foi a
sua parte inventariada o partilhada entre
suas irmãs, sus unicas herdeira; ao tempo da
sua morto. Decimo. Que a meação de Ignacio
Furquim, era execução de divida, passou a
pertencer á Ca.ssiano Pereira de Toledo,
que por sua vez a tra.nsmittiu ao; suppli-
cantes. Decimo primeiro. Que Thorné Galdino
da Silva vendeu as outras partes na tizenda
acima descripta a Ignacio Borges o Thome
Ramos da Silva, que por sua vez as trans-
mittiram a outros, resultando dahi o es-
tado do indivisão, tanto na parte descrimi-
nada e destacada do tolo do condominio,
corno na parte restante. Decimo segundo.
Que na parto acima decripta (quarto item)
são unicos communheiros os em seguida
D. Carolina Candida de Oliveira e seus filhos
orphãos Amador o Antonio, Francisco Ramos
da Silva, Benedicto Buena de Camargo, José
de Oliveira Ramos, Felicio do Oliveira Ramos,
Pedro Ribeiro do Amaral, Urbano Ribeiro do
Amaral, NIa.rcellino do Oliveira Ramos, Fran-
eeli na Aurora de Oliveira, Evaristo Gonçalves
de Moraes, Salviano Jo g é de Carvalho, José
Alves Moreira, Leopoldino da Silva Terra o
seus filhos orphãos José, Christina e Pioraras
cio, José da S Iva Terra e o menor pubere An-
tonio da Silva Terra, além de que o são Lam-
bem os supplicantes. Decimo terceiro. Que são
condominos da fazenda descripta.03 seguintes:
D. Carolina Candida de Oliveira e seus filhos
orpliãos Amador de Oliveira Ramos e Antonio
de Oliveira Ramos, Francisco Ramos da Silva,
Benedicto Bueno de Camargo. José de Oliveira
Ramos, Paliei° de Oliveira Ramos, Pedro Ri-
beiro do Amaral, Urbana Ribeiro do Amaral,
Marcellino do Oliveira Rarnos,Fra.ncelina Au-
rora de Oliveira,Evaristo Gonçalves de Moraes,
Salviano José de Carvalho, José Alves Mo-
reira, Leopoldino da Silva Terra e seus filhos
orpliãos José, Christina e Florencio, José da
Silva Terra, o menor pubere Antonio da Silva
Terra, Theodoro Pereira de Carvalho, Bane-
dicto Alves de Assumpção, Francisco Candido
de Souza e seus enteados menores Romão, Pa-
trocinia e Luiz, filhos de José Ramos da Silva,
Lucio Ramos da Silva, Joaquim Marcellino de
Olivais°, José Marcell no de Oliveira, Luciano
Morcellino de Oliveira, Antonio Mathias do
Oliveira, Francisco Gonçalves de Moraes e seus
filhos menores orphãos do sua primeira mu-
lher Lucia Maria de Jesus, Antonio Gonçalves
de Moraes, D. Anna Joaquina Nogueira, An-
tonio José de Carvalho, Antonio Pinto de Oli-
veira, todos moradores n2sta comarca e
D. Ilermenegilda. Maria de Jesus e seus filhos
Lucia e Prudencio, Francisco Antonio de Car-
valho, moradores na comarca de Dous Cor-
regos; além dos supplicantes e de condominos
desconheeidos que por ventura existem ; De-
cimo quarto. Que Francisco Martins, mordora
na comara do Dous Corregos, é estabelecido na
fazenda já descripta com bemfeits rias. Desimo
quinto. Que avaliam a presente causa em
800 . 000:1000. Assim, pois, requerem us sup-
plicantes que V. S. digne-se de °aluara ci-
tação de todos os mencionados condomino; e
interessados, expedindo-se edital com prazo
do 30 dias para os residentes fixa. da comarca,
de 90 dias para os desconhesidos, affixados e
publicados pela imprensa, citados lambem os
incapazes e os menores com as formalidades
legaes, procedida outrosim a nomeação Ni
curador á lide, para Os fins de direito,
afim de que todos venham á primeira au-
diencia deste juizo depois de feitas todas as
citaç(íes, afim de louvai em-se com os autores
em agrimensor e arbitradores, reciproca-
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gontou a presidente da sociedade quem tinha
a procuração para venda das acções, si o the-
soureiro, si a directoria.

O Sr. Dr. João Baptista Mada de Lacerda
explicou qne a procuração é passada ao the-
soureiro da sociedade.

O Sr. Luiz Arthur Valioso do Araujo la-
mentou que só agora a.pparecesse a procura-
ção, e, em vista do desaccordo havido, retirou
a sua proposta.

O Sr. Gregorio Garcia Soabra pensa que
esta questão está sendo transviada e que o
melhor Meio é vender-se por qualquer press
as acções e responsabilisar-so o ex-thesoureiro
pela quanlia restante.

O Sr. Dr. João Baptista Maia de Lacerda,
presidente da sociedade, deu diversas explica-
ções sobro as accusaçes do Sr. Luiz Arthur
Valioso de Araujo.

O Sr. Manoel Rodrigues do Queiroz disso
que, embora reconhecesse o desfalque dado
pelo eithesoureiro, mio podia e nem devia a
assembléa olvidar os muitos serviços presta-
dos pelo mesmo r‘ sociedade, e que, portanto,
não parecia justo que se levasse barrado
tribunal um homem qua tanto trabalhou para
o engrandecimento do Iiippodromo Nacional.

O Sr. Ilermenegildo José Alvares propõe
novamente o encerramento da discussão.

Posto a votos pelo Sr. presidente o pedido
de encerramento do Sr. llarmenegildo José
Alvares

'
 foi eito rejeitado.

O Sr. Greg:iria Garaia Saabra, pediu nova-
mente a palavra para declarar que já havia
pedido o encerramento da discussão e, conti-
nuando em explians3es, alladindo ao (lis urso
sentimentalista do Sr. Manoel Rodrigues do
Queiroz.

O Sr. presidenta declarou não ter ouvido a.
mesa a proposta do orador e, consultando a
assamblea, á ella rejeitada.

O Sr. Manoel Rodrigues de Queiroz repli
cou ao orador precedente, salientando mais
nina vez os serviços do ex-thesoureiro. Susci-
tou-se uma questão de ordem entra Os Srs. j
Gregorio Garcia Soabra, Dr. Paulo Casar de
Andrade e a mesa, sendo rejeitada depois do
posta a votos a prop asta, d o Sr. Paulo Casar
de Andrade, ficando a questão sem resolução o !
no mesmo pé em que estava. Entrou depois
em discussão, por inversão da ()adem do; tra-
balhos a parte correspondente ã autorisacão
dosmeios para as diversas obras no pando.

0Sr. Dr. João Baptista Maia de Lacooda
submetteu á consideração da a,smanléa a se-
guinte proposta, que foi enviada pelo SM
autor á directoria para esse fim. .Z O enge-
nheiro José Carvalho do Souza, tendo em
vista a conclusão dos trabalhos para aug-
mento da raia e demais 'nanaram altas que
a ella se ligam. vem apresentar a V. S. a
seguinte proposta : O abaixo assignado obri-
ga-se a arrazar o morro e pedreira, que ser•
vem de obstaculos ã realisação dos melhora-
mentos projectados, e a terraplenar toda a •
área coinprehendida pelas linhas limites do
hippalromo, sem nenhum onus para os seus •
cofres, dentro do prazo de (20) vinte mezes a
contar da data do contracto. Em remunera-
0.0 por estes serviços a societhdo do Iiippo-
(Irmo Nacional colará por (0) seis annos,
contados da data do contracto, todas as suas
damendencias para o abaixo assignado reali-
sar corridas nos dias de samarra, o nos dias
santos ou feriados que nãoforem os marcados .
pela reunião dos clubs de corridas para nanes
terem legar as corri 'as o:riciaes da sociedade
do Hippadromo Nacional. Coal a a):acessão
obtida, o abaixo assi ra:sedo gosara, das gamas-
tias e vantagens que o hipir) 'somo gozará .
perante 03 palara3 pabliaao. Estalada a sua
proposta pela disma dir:cetoria.

Espero fagoravol dafarimeato.—.I
valito de S,m;a. Rio, 27 de junho de 1594.

Entrando em explicarfps disse() orado(' que
as obras importarão em (Inscritos cantos ilo
reis (2O0:090.) o que a assomblaa, attan-
doado á necessidade que ha das mesmas, es-
pera os meios para levai-as a etteito, visto j
como acredita que a proposta do Se. enge-
nheiro José Carvalho do sonia não seja ao
e -cita por muitos in !alva:lie:aos que remi- •
trariam de sua adopção. O Sr. Gregorio Garcia 1
&abra pediu a palavra, e depois do longas b

consideraçiios.terminou podia& no Sr. Dr. pre- • motivo não hypothecar-se-hão os bens da so-
sidente da directoria diversas informações
sobre a proposta feita á soledade paio Dralo.se
Carvalho de Souza e que no seu modo do ver
prejudica cila os intere.ses das sociedades
sporti vas

O Sr. Luiz Arthur Valioso do Araujo disso
que a assemb!éa não clave tomar conheci-
mento da proposta sou que venha acompa-
nhada do parecer da directoria o terminou
mandando a mesa a seguinte proposta : Pro-
ponho para que a diractoria depois de estudar
bem o assumpto, venha com seu parecer,
esclarecendo esta assembléa, pa lir ap-
provação 011 não da proposta de concesaão do
prado.—Lais Aretur Ve!bso de Araujo.

O Sr. Dr. João Baptista Maia, do Lacerda
lembrando mais uma vez a conven'encia e ne-
cessidade que ha das obras, pede a. assemblóa
que estude bens a proposta apresentada.

O Sr. Thomaz Rabello disse que, tratando-se
de uma proposta que podia ser resolvida p da
directoria, louvava esta por tel-a eubmettid s á
assembla, e disse que a propas ta 6 - i inplesmen-
te aviltante e que devia ser r jeitada ia li-
M:;?e.

O Sr. Luiz Adiais Valioso de Araujo, em
vista (1) exposto, pediu para retirar a sua pro-
posta. O Sr. presidenta poz a votos a pro-

' posta em questão a foi ella rejeitada unanime-
, monto. O Sr. Hermrnegildo Ji)só Alvares
; pede á diractoria que faoa as obras segundo
as passes da s :cie Lola. O Sr. João Beptisla

I

Maia de Lacerda d ï'.1a.rou que tem par mais
de uma vez sido intimado pela prefeitura
para fazer melhoramentos, taes como muros,
lageamentos, etc , etc., e pediu á assembiea

j que indicasse 0.3 meios, visto os cofres da soci-
edade não parmittirem a despeza de uma só
vez. O Sr. Hermenegildo José Alvares disse que
não tendo a sociedade moias para a reelisação
das obras, se liquide ou então que se de-
veria ter acceitado a proposta rejeitada. O Sr.
Thomaz Rabello achou que o unico meio para
resolver a qu(stão é fazer a soledade um
emprestimo em delmAtares, distribuidos entre
seus accionistas, no valor de quarenta contos
de réis. O Sr. Antonio Xavier da Costa Lima
achou que a idéa é magnifica, mas que a reali-
saeão de entradas é na quadra actual um pro-
blema muito difieil. O Sr. Dr. Paulo Casar
de Andrade pediu informações relativamente
aos bens que servirão de garantia afora, o
prado e suas depondencias, concluindo por
snamiOstar-se contrario á emissão dos Ines-

Mis titulos, a qual não é permittida pela lei
da; eociedades anonymas. O Sr. Dr. João Ba-
ptista Main, de Lacarda disso quo a sociedade
possue dous predios no valor de cineocnta
e tantos cinto; de réis.

O Se. Dr. Paulo Casar de Andrade entendeu
que o :tos pre lio; não constituem bastante ga-
rantia para se levantar o einprestimo deseja-
do. O Sr. barão de Novaes adduzi a algemas
con:idaraç5as declarando que vetará emana
o einprestimo. que na sua opinião é contrario
á lei. O Sr. Dr. Paulo Casar de Andrade,
discutind) novamente o assampto, lembrou
aténs de outras consideraeões, q ue só se pe

-dem emittir titulas de divida nomeriativos.
nos gusas S3 indicarão as candioões. O Sr.
Ilarmancgildo José Abalroe, em i azão da !tosa,
ail santada, pediu que se suspendesse a sossaa
par deus, dias afina do se estudar a questão.
Pasto a votos este pedido, 11.)i elle rejeitado.
O Sr. Tlisinaz Rabada acceitou em parte as
consideraçõe; do Sr. Dr. Paulo Casar de Au-
eirado e In calou á 111 ,33, a seguinte proposta

Propos ta --<<Ein fico da doolaração iormal
la directoria de Tio é de sumula urgencia
precaler-se a obras no prado, que são inasli-
avsis, o gi ga não havendo maios para 02C )1.-

•.-1-: . s. iielics que a directoria coatraia um
emsr:::. s tima mediante titules do valor de 10.:,
uras de 8 "/„, resgatavels em itons (a) anilo:,
Inalo una g ustnVa vaiar real da s iciadade,
ara exclusão absoluta do prado e suas dopen-

&nelas.»
Rio da Janeiro, 25 do julho de 1894. —Time-
'u Robello.
O Sr. Luiz Arthur Vellozo da ,Sraujo roque-

ciedade, uma vez que e preciso fazei-o?
Posto a votos o requerimento do Sr. LuiZ

Arthur \Miou) do Araujo, foi elle rejeitado.
O Sr. major Antonio José Caetano Junior
apresentou o seguinte additivo á proposta
do Sr. Dr. Thomaz Rabello — Additivo— Pro-
ponho que o empreetimo de que trata a pro-
posta do Sr. aeeionisa Thomaz Rabello, limi-
tado á SOMMA exclusivamente precisa para
as obras inadiaveis, soja o mesmo emprestimo
feito entro 03 accion i stas do ilippodromo Na-
cional. Em 25 dejulho de 189 L—Antonio Josd
Caetano Jttaior.

Não havendo mais quem pedisse a palavra
não só para discutir o a,ssumpto como a pro-
po•ta do Sr. Thomaz Rabello o o additivo, foi
amarrada a discussão. 0Sr. presidente poz a
votos não só a proposta do Sr. Thomaz Ra-
ballo, como o additivo do Sr. Antonio José
Caetano Junior, que foram approvados. Pas-
sou-se depois á ultima parte da ordem do
dia — Refirina das estatutos. O Sr. João Ba-
ptista Maia de Laderda, expondo as lacunas
observada s1103 artigos 34, 33037. apresentou
as seguinte; emendas: Art. 34. Tolo o accio-
nista poderá votar nãi só por si como pelos
seus representantes, comtanto que não exce-
da de dez votos para cada sua. Art. 30.
Que os 15 °/„ sejam applieados não ao fundo
de reserva, mas na compra de acças, nunca
acima do par, para amortisação do capital.
Art. 33. Que sejam eliminadas as alineas a, b
e c. Sendo, depois de postos a votos, todas
approvadas. Propondo ainda, que se funda
o; dous fundos de reserva que figuram no
balanço do 1893 em um só, e que o art. 39
lesse eliminado, sondo estas propostas appro-
vades, Cunhem depois de terem sido postas a
votos pelo Sr. presidente.

O Sr. João Baptista Maia de Lacerda fez al-
gumas considerações acerca da sua adminis-
tração e pediu para destruir boatos adrodes,
lendo uma moção de confiança á directoria.

O Si-. Luiz Arthur Vellozo de Araujo, disso
qu a desde que foi eliminado o art. 39 por
unanitnidado de votos, não havia necessidade
de voto de confiança á directoria.

O Sr. Barão de Novaes. apresentou diversas
emendas feitas nos elatutos o pediu á mesa
que subinettesse á discussão da assembléa.

O Sr. Raul de Carvalho requereu que as
amen 'as do Sr. Barão de Novaes fossem re-
mettidas á directoria para estudalas o dar
sobro elas parecer na primeira aseembna
geral °Minaria, o que foi acceito e approvado.

O Sr. Antonio José Caetano Junior propon-
do um voto de louvor rã mesa pelo mulo cri-
ta abra) e imparcial com que dirigi() os traba-
lhos, propoz tambem que ficas se a mesma au-
torioula a assignar a presente acta como fa-
culta a lei, tendo sido ambas as propostas
unanimemente approvadas.

Não havendo nada 'Irás a tratar-se, foram
pelo Sr. presidente dados por terminados os
trabalhos e encerrada a sessão á 1 hora da
manhã do dia 20 do corrente.

Rio do Janeiro. 26 de julho de 1891.— Jca-

qiiit	 (1,, Paula	 .4, foi i i	 te da-

r) Cardiso.— Daing is .11to . titts de Oliveira
Costa.
~,.........m.n•n•n•n~1,.nn•••••••n••••e

ANNUNCIOS
Coinnynnlida	 4.1f. São

it ião

Con v ido aos Srs. accionist :5 desta compa-
nhia a reamir-sa es ass embléa geral ex-
traordinaria a 4 da setembro !Saturo, ao meio-
dia, á teia dos Itenedietinos n. 30, andar,
afins (1 .3 deliberarem soro uns praposta do
alienaoão (In bens e consequente liquidaoão
da companhia, ima a-sim sobra diversas me-
didas adioiniatraiivas e outros assuinptos re-
lativos.

Rio do Janeiro, 21 de agosto do 1894.—
diraetor-prosi lente.

'eu que se su;panda a ses,ao por dois d as. O
r. Antonio do Brito Lyra, pergunta porque Imprin,:a Nacmnat— Rio de Janeiro— 1834


